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eaXE Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
masa

ESTADO DO PARANÁ

expria vo reuto

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

TIPO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REVISÃO
CORRETIVA E PREVENTIDA DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
XCMG/XE225BR — 1000 HORAS.

PRAZO DE VIGÊNCIA
60 (Sessenta) dias.

VALOR
R$ 20.407,00 (Vinte mil, quatrocentos e sete reais).

FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após prestação de
serviços e conferência do Órgão competente da Administração,
apresentação da nota fiscal acompanhada das certidões de regularidade
fiscal e trabalhista da empresa.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
-PR|CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras. pr. gov.br
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ESTADO DO PARANÁ 800001

Bretoitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná/PR, 29 de agosto de 2023.

Secretaria Municipal de Obras, Viaçãoe Serviços Urbanos
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Considerandoaimportância de manter os veiculos e máquinas pesadas em perfeitoº estado de conservação, para a utilização nos trabalhos da Secretaria Municipal de Obras,
Viaçãoe Serviços Urbanos.

Considerando que foi realizada a aquisição de 01 (uma) Escavadeira Hidráulica
XCMGIXE225BR, ano de fabricação 2022, última série, nova, zero hora, com referência ao
pregão 33/2022.

Considerando que para fazer jus as garantias de qualidade contra defeitos

mecânicos, pelo prazo previsto de 12 (doze) meses, previstas nos contratos de aquisições,
se faz necessário realizar as revisões quando os equipamentos mencionados atingem
determinada quantidade de horas registradas em seus Horimetros, conforme especificação
de cada equipamento. Contudo, os equipamentos atingiram a quantidade de horas
trabalhadas conforme apresentadas abaixo:

revisão (troca de óleoefiltros necessários), conforme especificação abaixo:

a) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG/XE225BR — 1000 Horas trabalhadasApresentesolicitação tem como fundamento a contratação de empresa pararealizar

ITEM DESCRIÇÃO QUANT|VALORUN | V.TOTAL
01|FILTRODE AR EXTERNODO MOTOR 01 805.00 805,00

[702|FILTRO DE AR INTERNO DO MOTOR 01 411,00) 411,00
[03 [FILTRO SEPARADOR DE LIQUIDO 01 173800|173800

04|ELEMENTO DE COMBUSTIVEL E
01 465.00. 465.00.

05 | NUCLEO FILTRO SEPARADOR 01 240,00. 240,00
[06|FILTRO LUBRIFICANTEMOTOR—— 01 456,00. 45800 |[07|FILTRO EXTERNO AR CONDICIONADO 01 | 400.00 400,00.

08|FILTRO INTERNO CABINE AR CONDICIONADO|01 “90,00 9000 |09|FILTRO DE OLEO DE SUCÇAO 01 947,00
FILTRO DE RETORNO HIDRÁULICO 01 305,00
FILTRO LINHA PILOTO o 300,00 300,00
TENSOR DE CORREIA 01 2.257,00 2.257,00

Barras do Paraná - PR
ras.prgovbr
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13 [CORREIAMOTOR QSB67
o o 630,00 | 63000 |já [OODE MOTOR 15W8D CA GARD 20)

gy Raro sanido

15| OLEO DE MOTOR 15W40 Ci4 4 LITROS IP o 140,00 140,00
16 OLEO IPIRGEROL GLS 85W140 20L JM 825,00 825,00

17 E AW HLP 68 IP GALAO 20 “ 6.831,00| LITRO E18 | LIQUIDO DE ARREFECIMENTO 20L IP o l

0
487,00

Lis MÃO DE OBRA IREVISÃO DE MÁQUINA 06 315,00
—

4.890,00 |— 20.407,00|Considerando que a pesquisa de preço foi realizada junto a empresa autorizada

o YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA MATRIZ, inscrita no CNPJ nº

22.087.311/0001-72, sediada na Rua Alcides Valentino Zanella, nº 540, Bairro Rondinha,

Cep: 83607-312, na cidade de Campo Largo — PR, sendo queo valor total da contratação se
dá em R$ 20.407,00 (Vinte mil, quatrocentosesete reais)

O tipo de execução dos serviços deverá ser de formaglobal. O pagamento deverá

ser efetuado em até 30 (trinta) dias após prestação dos serviçose conferência de qualidade

pelo Órgão competente da Administração, mediante a apresentação da Nota Fiscal (NF).

Diante ao exposto, vimos solicitar autorização para elaboração de procedimento

administrativo (licitação) objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

REVISÃO CORRETIVA E PREVENTIDA DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

XCMGIXE225BR — 1000 HORAS.

& Respeitosamente,

Wodein ps (Lao d?
WALDIR ANTONIO TODESCATTO

Secretário de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

Anexos:

1. Orçamentos nº 17153
2. Declaração representante exclusiva

arras do Paraná - PR
arras.pr.gov.br
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YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA MATRIZ Orçamento Nº: 17153
Endereço : RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA Nº. 540
Bairro:

—
RONDINHA CEP: gag07-312
CAMPO LARGO UF: PR
tena5ss.2723 Fax

EMail admgtyamadtose! com br

CNPJ :22087.311/0001-72] E :s08go0+080

Data Emissão:23/08/2023] Data Impressão : 26/08/2029 Data da validado;07/09/2025
Tipo Movimento:1- VENDAS. Vendedor: 13 - CV CARLOS

Cliente: 000513 - MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA.
Telefone: (045)3235-1212
Ac
E-Mail: Enanceirofdsstarasgegor

CPFICNPS: 78.121 936000168
Endereço: AV BRASIL, 245 Bairro: CENTRO CEP: sdsso0o
Cidade: TRES BARRAS DO PARANA Estado: PR
Complemento Insc, Estadual; ISENTO

Nansportadora Tipo Fra:(Sem frete)
kem Código Dossrição Marea UN Quantid Valor Unit. “API ValoriPi Valor ST Kose—Valar Geral

901 DOGOONTO FILTRO DE AR EXTERNO DO MOTOR- XCHG pe 100 80500 000 000 060 000 80500
XE21SBRIIXEZaSBR

NOM 8421.99.9600 Cost
D92. E9000060 FILTRO DE AR INTERNO DO MOTOR - XCHG se não s100 000 00 O ot  asgo

XE2ISBRIXEZASBR
NOM-B421 099900 Cost

003. Cocaness FILTRO SEPARADOR DE LIQUIDO. xCMG un 100 17800 000 00 000 0% 173800
XE21s8R

NCM-B421. 230000 Cost
Oo4. oonadGaa ELEMENTO DE COMBUSTIVEL» FLEETGUARO UN 100 8500 000 000 000 amo «8500

XEZIGBR
NCM:8421.23.00-00 Cost

005. 0000068% NUCLEO FTRO SEPARADOR = xcHG un 100 000 000 000 000 0% 2400
XE21SBRIVXENSQ6

NOM 8421290060 Cost
005. ooco0ass FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR xcMG ec 100 as500 000 000 000 000 asso

Cummins
NCM-8421.230000 Cost

007. O900CAS2 FILTRO EXTERNO AR CONDICIONADO XCHG Po 100 amo os 00 00 00 «0000
“XE ISOBRIXE2ISBRAXE1EOBR

NOM: 8536.60.9000 Cost
008 OO0OGTO7 FILTRO INTERNO CABINE AR xcuo po no S000 090 000 Ot 00 SoMº GONDICIONADO -

XENSOBRIXEZ1SBxE2256R ME OU
NCH8421.3960.00 Cost

008 O9gBc1so FILTRO DE OLEO DE SUCÇÃO- xcua Po 100 Sumo 000 000 000 000 a4700
XEZIBORMEZ1SS RI

NOM 8421.2900 Cast
Ot9 00oG2o FILTRO DE RETORNO HIDRÁULICO xcHG Po 100 sosgo 000 0% so500

SERE 1xEz1ssR
NCM-B421.985600 Cost

Ot 00000705 FILTRO LINHA PROTO -XEISOBR/ xcuG un 100 30000 oo om song
XEZ1SBR | XEZISHRIL /

NOM: 8421098600 Cost

at2 DON0002A TENSOR DE CORREIA XEZISBRUGRIS XCHG ee 100 225700 090 000 225700
OSBRWIGOBRME 150BRIXS 123

NOM 3483509000 Cast
013. 0001005 CORREIA MOTOR QS86.7 - xcuo un 100 63000 000 000 e3000

XEZNSBRIXEZASHRIIxES25ER
NOM: 4010390000 Cost

014 09002470 OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 GALAO 20XCMG un 100 88000 oco 00  ssoo
UTROS IP

NOM-2710103200

—
Cest0500500

015 CO0G2171 OLEO DE MOTOR ASCI4 4 LITROS XCHG un 100 14000 000 00 00 00 ng
P

NCM:2710193200 Cast: 06,005,00

01 O00N0OS? OLEO IPIRGEROL GLS BSWI4O 201 XCMG eo no 82500 000 000 00 000 sao



NCM:2710.193200 Cost 08,00500
017 00000101 OLEO HIDRAULICO AW HLP SIP Geral o 11.00 62100 000 000 00 00% escoGALAO 29 LITROS.

NCM2710.19.3200  Cost:08.00500
018 00003074 LIQUIDO DE ARREFECIMENTO Z0L IP IPIRANGA B8 100 48700 090 000 00 00 amoo

NOM: 3824994100  Cost-28,04300
Tem Código

—
Descrição Quantid. ValorUnt. VirDesc ValorisS

—
Valor Geral

dor 0001 MÃO DE OBRA PIREVISÃO DE MAQUINA 800 31500 000 300 189000
Valor dos Produtos 18.517,00
Desconto itens : 000
Valor do IPI 000
Valor do ICMS|«80,88
Valor do ICMS ST: 000
Valor FCP ST 300
Valor dos Serviços : 1.890,00
Desconto serviços: 0.00
Valor do ISS 300

900
000
900

20.407,00
mantoCondições do

]
“orma do Pagamento:EMPENHO 30 DD

Data Entrega: 23/08/2023

Observação: REVISÃO 1000 HORAS XUGO2152ENPAO1250.
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nHCMG
DECLARAÇ

XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/ME sob o número 14.707.364/0001-10, com sede na Rodovia Federal BR 381, sem

número, km 854/855, Distrito Industrial, no município de Pouso Alegre, Estado de Minas

Gerais, CEP 37.556-830, presente neste ato na forma de seu contrato social, por seu

representante legal Sr. Dong, chinês, empresário, solteiro, filho de ZhangJian e Tian

Cheng Xing, endereço eletrônico: tid | 1290qg.com, portador do documento de identidade RNE

nº V249652-3 DPMAF/DPE, CPF nº 054.813,997-09, residente e domiciliado na Rua Dona

Rosinha de Almeida Coutinho, n 50, apartamento 302, Bairro Santa Rita 1, Pouso Alegre,

Minas Gerais, DECLARA,para os devidos fins, que 4 YAMADIESEL COMÉRCIO DE

MÁQUINAS EIRELL, empresário individual de responsabilidade limitada, inscrito no

CNPJ/MF sob o número 22.087.311/0001-72, com endereço na Rodovia Federal BR-277,

número 540, km 113, Bairro Rondinha, no município de Campo Largo, Estado do Paraná, CEP

83.608-000, e filial com CNPJ/MF 22.087.311/0003-34, com endereço na Rua Sociologia, nº

51, bairro Universitário, Cascavel Paraná, CEP 85,819-250 e sua filial, inscrita no CNPJ sob o

nº 220873110005-04, com endereço a Rua Roberto Romanelli, nº 2351, bairro Jardim Riviera,

Cambé. Paraná, CEP: 86.187-015, é representante exclusiva da Marca XCMG noEstado do

Paraná, estando autorizado a intermediar vendas c/ou comercializar máquinas, peças e/ou

componentes da marca XCMGea prestar serviços de assistência técnica, especificadamente

no território de atuação e dos equipamentos constante no Instrumento Particular de

Representação Comercial e Outras Avenças e seus anexos, mormente celebfado em 16 de

dezembro de 2020.

sign

portaldeassinaturas

com

443

e
uilze

o

código

6287.A18:

1

Dong

A presente declaração possui validade de 12(doze) meses, salvo ato fuperveniente que a

revogue.
Porser verdade,

Firmamoso presente.

Pouso Alegre/MG, 06 de setembro de 2022.

DICA
XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA 4:áTIAN DON

XCMG BRASIL

ento foi assinado digitamorta gor litaltons. BR-381, s/n, km 854/855, Distrito Industrial euasmtsinaniras vamoio RBG“eoeeeSBReg ER



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acimafoi proposto para assinatura digital na plataforma Portal Vertsign. Para verificar as
assinaturas clique no link: htps://vertsign.portaldeassinaturas.com briVerificar/62B7-A183-15E3-ETA4 ou
vá até o site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código para verificação: 62B7-A183-15E3-E7A4OHash do Documento
6BDB1ADFC4DEE7EE5S1BB99F57089239BSCACF5173C358123ED9B042C7686573C

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 06/09/2022 é(são)

« Tian Dong (Signatário) - 054.**.***-09 em 06/09/2022 14:04 UTC-

03:00
Tipo: Certificado Digital
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

eretas] COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| jaoszais22.087 31410001-72 oaizo?
MATRIZ CADASTRAL pi
VAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

TS DS ESARELESNENTO NONE EPA EA
YAMADIESEL DEMAIS

TODISO DESEN DAATIVERDE EEONONIER PAGINA
46.63.0-00 - Comércio atacadista do Máquinas o equipamentos para uso industriat; partos o poças

TDIE DESENRS ATVADADES EEONENNENS OEEURDARAS
33,147-02 - Manutenção é reparação do equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33,14:740 -Manutenção e reparação do máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33:44:742 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas.
32,147/45 - Manutenção é reparação de máquinas o equipamentos para uso na extração miner:
petróleo
33.44:7416 - Manutenção e reparação do tratores, exceto agricolas
33,14:7-17 - Manutenção e reparação do máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto tratores.
33.21.0-00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais
43:13.4.00 - Obras de terraplenagem
45/20.0.01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores.
45.30.01 - Comércio por atacado de peçaseacessórios novos para veículos automotores
4530-703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores.
46,14:1.00  Represontantos comerciaiseagentas do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46/61.3.00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para Uso agropecuário; partes e peças.
46,62:1.00 - Comércio atacadista do máquinas, equipamentos para terraplenagem, minoração e construção; partos e
peças
46,09.9.09 - Comércio atacadista do outras máquinas o equipamentos não ospeclficados anteriormente; partos o poças
49.30.2:01 - Transporte rodoviário de

carga, excato produtos perigosos e mudanças, municipal
49,30.2.02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, interestadual e
internacional
52.20.0.02- Serviços de rebog)
72.19.0-02- Promoção de vendas
77.41:0208 - Locação de automóveis som condutor

exceto na extração de

de veículos

TESES E EESEAÇÃO SEREI DER
206.2 - Sociedade Empresária Limitada

TOSRADOURO
=

NUSERO CONPENENTOEEE ="JE
E

s Y

ee Ega
Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 01/08/2023às 08:57:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

aboutblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONALDA PESSOA JURÍDICA

grana? COMPRONANTE DE EisoRIçÃo E DE SITUAÇÃO |iansaos
SBNRESA
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

TONGSE DESSAÇÃO CAS AINIOADES ESONGUIEAS SESNDINAS
77.19.58 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2.01 - Aluguel de máquinaseaquipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.

TORO EOERENGIO DENAREIENARES
206-2 - Sociedade Emprasária Limitada

RALCIDES VALENTINO ZANELLA são rreeme

Er RESETE” ENEEG TE

Bs o7312 RONDINHA. CAMPO LARGO PR

RREO EEETRONEO EEE -
CONTATOGYAMADIESEL. COM.BR (8 assssras

TERA RESPONSE

SIOASÃO CRSASTRAT TRA DESTASÃO CADASTRAT

ATIVA. 48/03/2015,

TND DE SITNÇÃO CARNE

AO EGECAT TRE ENSAAÃO Espec

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/08/2023 às 08:57:13 (data e hora de Brasilia) Página: 212

aboutblark
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YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS -— EIRELI Fa dao

CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 6º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

FLO1

Poreste Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, o abaixo
assinado, CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, solteiro, nascido em 06 de março
de 1979, em Rio Negrinho SC empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de
Identidade nº 3.633.272, órgão emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rodovia
BR 277 Curitiba /Ponta Grossa, nº560, Rondinha, na cidade de Campo Largo, Estado
do Paraná, CEP. N º 83608-000, Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, denominada YAMADIESEL COMERCIO

DE MAQUINAS- EIRELI com sede na Rodovia BR 277 Curitiba (Ponta Grossa,
nº560, Rondinha, na cidade de CampoLargo, Estado do Paraná, CEP. N º 83608-
000, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE 41600186532, em
18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 22.087.311/0001-72 resolve assim ALTERAR
e CONSOLIDAR este contrato o qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Devido ao casamento ocorrido em 19/10/2019 o titular tem seu
estado civil alterado para casado sob o regime de separação de bens, e sua residência e
domicilio fica alterado para Rua João Florindo Zanetti nº 52, sobrado 07, bairro Ouro Verde,
Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-200.

CLAUSULA SEGUNDA: Devido a mudança de denominação de ruas no Município, a
EIRELI passa a ter seu domicilio na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha,
Campo Largo. PR, CEP 83607-312

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social passará ser a exploração das seguintes atividades:

73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS; 46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,PARTES E PECAS;77.19-5-94
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR; 77.32-2
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO
OPERADOR,EXCETO ANDAIMES; 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS
CONDUTOR; 46.14-1-00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMPRCIO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES; 4343-4-00
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL; 33.21-0-00 INSTALACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; 3314-712 - MANUTENCAO E REPARACAO DE

TRATORES AGRICOLAS; 46.62-1-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E

PECAS; 45.30-7-01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS
PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 33.14-7-17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E
CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES; 33.14-7-10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL; 46.61-3-00 COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUARIO PARTES E PECAS; 3314-7-16 - MANUTENCAO E REPARACAO DE
TRATORES, EXCETO AGRICOLAS; 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E
REPARACAO MECANICA DE

(Pa
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YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS — EIRELI Rágnadidos

CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 6º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

FLOZ
VEICULOS AUTOMOTORES; 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E

ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 4669-9-99 - COMERCIO
ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS;; 3314-
7/15 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA
EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO; 49.30-2-01
TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA, EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS MUNICIPAIS; 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA,EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL; 52.29-0-02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS

CLÁUSULA QUARTA: Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EIRELI
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS- EIRELI

CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 NIRE 41600186532

CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado com separação total de bens,
nascido em 06 de março de 1979, em Rio Negrinho SC empresário, CPF
027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272, órgão emissor SSPSC,
residente e domiciliado na Rua João Florindo Zanetti nº 52, sobrado 07, bairro
Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-200, Titular da
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI,
denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS- EIRELI com sede
na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, Campo Largo, PR,
CEP 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE
41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 22.087.311/0001-72,
transcreveas cláusulas a serem seguidas:

PRIMEIRA: A AIRELI gira sob o nome empresarial de YAMADIESEL COMERCI E
MAQUINAS- EIRELI

SEGUNDA: A AIRELI tem a sua sede na Rua Alcides Valentino Zanella nº 549, Bairro
Rondinha, Campo Largo. PR, CEP 83607-312

TERCEIRA:O objeto social é a exploração das seguintes atividades:

73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS; 77.32-2-01 ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS;46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PECAS;77.19-5-99 LOCACAO DE
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR; 77.32-2-01 ALUGUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,EXCETO
ANDAIMES; 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; 46.14-1-00
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES; 43.13-4-00 OBRAS DE
TERRAPLENAGEM; MANUTENCAOE REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
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PARA USO GERAL; 33.21-0-00 INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS; 3314-7/12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS;
46.62-1-00|COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E PECAS; 45.30-7-01 -

COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES; 33.14-7-17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO
TRATORES; 33.14-7-10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL: 4661-3-00 -COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTESE
PECAS; 3314-7-16 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES, EXCETO
AGRICOLAS; 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE
VEICULOS AUTOMOTORES; 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 4669-9-99 - COMERCIO
ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTESE PECAS; 3314-7/15
- MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA
EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO; 49.30-2-01
TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS MUNICIPAIS; 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL, 52.29-0-02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS

QUARTA: O Capital social é de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), dividido em
270.000 (duzentose setenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas:

CLEISON JUNIOR TURECK 270.000 quotas R$ 270.000,00

QUINTA: A Empresainiciou suas atividades em 01/03/2015 e seu prazo é indeterminado.
SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a tey

semoconsentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
e preço direito referência paraa sua aquisição se postasà venda, formalizando, sgffealizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

SETIMA: A administração da EIRELI caberá a CLEISON JUNIOR TURECK, Afquem caberá
dentre outras atribuições a representação ativa e passiva judicial e extrajudicial, desta
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital social integralizado.

OITAVA: Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendoa elaboração do inventário, do balanço

Patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

NONA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contase designarão administrador quando for o caso.
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DECIMA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
DÉCIMA PRIMEIRA: O Titular informa que a EIRELI tem filiais constituídas, conforme
descrito a seguir:

Filial no município de GUARAMIRIM — SC situada na Rua Rua Amilton Francisco Rausisse
nº381, bairro Avai, CEP 89270-000, com CNPJ nº 22087311/0002-53, com um capital
destacado de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais.
Filial no município de CASCAVEL — PR. situada na Rua Sociologia nº 51, bairro
Universitário, CEP 85819-250, com CNP.nº 22087311/0003-34, com um capital destacado
de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais.

Filial no município de RESENDE -RJ. Situada na Rua Doutor Jefferson Geraldo Bruno nº
1290, bairro Paraiso Il, CEP 27536-015, com CNPJ nº 22087311/0004-15, com um capital
destacado de R$ 10.000,00 (dez mil) reais.

DECIMA SEGUNDA: O Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.
DÉCIMA TERCEIRA: O Titularda EIRELI declara, sob as penas dalei, que não figura como
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.
DÉCIMA QUARTA: O Titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente , o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar , de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou propriedade.
DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Campo Largo — Pr., para o exerfício e o

cumprimentodosdireitos e obrigações resultantes deste contrato, e firmaopres;
Campo Largo, 25 de março de 2021.

CLEISON JUNIOR TURECK
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - EIRELI consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

0z738408940|CLEISON JUNIOR TURECK

csnTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2021 14:28 SOB nº 20211708313
PROTOCOLO: 211708312 DR 29/03/2021

CôBIGO DE VERIFICAÇÃO. 12102203677. Cur3 DA SEDE: 22067312000172jam MINS: (1600166522, COM EETITOS DO REGISTRO EM: 32/03/2021
ONA COMETI] TANAIBSEL COMÉRCIO DE MáqUERAS - LrRELzDOR

vo empresatactl.pr-gov.be
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Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, o
abaixo assinado, CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado sob o regime
de separação de bens, nascido em 06 de março de 1979, em Rio Negrinho SC
empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272, órgão
emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rua João Florindo Zanetti nº 52,
sobrado 07, bairro Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-
200.Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA —

EIRELI, denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI
com sede na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, Campo
Largo. PR, CEP 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o
NIRE 41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº
22.087.311/0001-72 resolve assim ALTERAR este contrato o qual será regida
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma FILIAL da EIRELI no município de
CAMBÉ- PR narua Roberto Romanelli nº 2351, Jardim Riviera, CEP 86.187-
015., Para a qual é destacado o Capital social para efeitos fiscais na
importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento., e
para tanto firmo o presente.

CampoLargo, 25 de agosto de 2021.

CLEISON JUNIOR TURECK

ed
4,
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS- EIRELI consta assinado
digitalmente por:

[
I IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTES)

CPFICNPJ Nome

02738408940 CLEISON JUNIOR TURECK

cemriFICo O REGISTRO EM 26/09/2021 08:50 Sos nº «rsozosaais
EROTOCLO: 215739517 E 25/08/2021

VÁ CÔDICO DE VIRIPICAÇÃO: 1210634082. Cury 0a seoe: 22087311000172
NIRE; 4160019652. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/08/2021EeeJUCEPAR «qe

xo capresatacil pr.gov.br
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Por este Instrumento Particular de alteração contratual, o abaixo assinado, CLEISON JUNIOR
TURECK, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, nascido em 06 de março de 1979,
em RIO NEGRINHO SC, empresário CPF 027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272,
órgão emissor SSPSC, Carteira Nacional de habilitação nº 02612299283 emitida em 27/02/2023 e
com vencimento em 27/02/2028, residente e domiciliada na Rua João Florindo Zanetti nº 52 sobrado
07, bairro Ouro Verde, na cidade de Campo Largo, Estado do Paraná, CEP, Nº 83606-200, Titular
da EMPRESA LTDAunipessoal, denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS- LTDA
com sede na Rua Alcides Valentino Zanella, nº540, Bairro Rondinha, na cidade de Campo Largo,
Estado do Paraná, CEP. Nº 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE
41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 22.087.311/0001-72 resolve assim
ALTERAR estecontrato o qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA:Fica criada uma FILIAL no município de CURITIBA — PR na Rua
HELENA Grodzki nº 342 cep 81930-085, bairro Umbará, para a qual é destacado um Capital
social para efeitos fiscais na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais.

CLAUSULA SEGUNDA:Oobjeto social passará ser a exploração das seguintes atividades:
PROMOCAO DE VENDAS; COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTESE PECAS; LOCACAO DE OUTROS,
MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; REPRESENTANTES COMERCIAIS E
AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E

AERONAVES; COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E PECAS; COMERCIO
POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES;
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUARIO PARTES E PECAS; COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; COMERCIO ATACADISTA
DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS; TRANSPORTES
RODOVIARIO DE CARGA, EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUD/
MUNICIPAIS; TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAEXCETO PR
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERN;
SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não
colidirem comas disposições do presente instrumento; e para tanto firmoo prgsente.

DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Campo Largo — Pr. para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, e firmao presente.

Campo Largo, 14 de abril de 2023.

CLEISON JUNIOR TURECK
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS- LTDA consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPFICNPJ Nome

2738408940 CLEISON JUNIOR TURECK

CERrIFICO O REGISTRO EX 14/04/2023 14:04 Som nº arsozrasem
FRotocaLo: 252159762 08 14/04/2023.
CÊDICO DE VERIFICAÇÃO: 12305020972. Cups DA SEce: 22087311000172
WIRE: 41600186532. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/04/2023.
YAMo IES comiscio DE MÍGOIMAS - LIDA
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Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, o
abaixo assinado, CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado sobo regime
de separação de bens, nascido em 06 de março de 1979, em Rio Negrinho SC
empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272, órgão
emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rua João Florindo Zanetti nº 52,
sobrado 07, bairro Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-
200.Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA —

EIRELI, denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI
com sede na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, Campo
Largo. PR, CEP 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o
NIRE 41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº
22.087.311/0001-72 resolve assim ALTERAR este contrato o qualserá regida
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma FILIAL da LTDA no município de
MARINGA- PR na Avenida Prefeito Sinclair Sambatti nº 8778-B, CEP 87055-
405., Para a qual é destacado o Capital social para efeitos fiscais na
importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento., e
para tanto firmo o presente.

Campo Largo, 16 de junho de 2023.

CLEISON JUNIOR TURECK
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos queoato da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - LTDA consta assinado
digitalmente por:

| IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPFICNPJ Nome

o2738408940 (CLEISON JUNIOR TURECK

ad
CERTIFICO O REGISTRO EM 19/06/2023 09:06 som nº e1502135369.
PROTOCOLO: 234112679 DE 19/06/2021.
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TaMorESEL combacio DE migunkas - LTDA

cu emprasataos1 pr. gow.be



900020
Página 1 de 5

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 10º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, o abaixo
assinado, CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado sob o regime de
separação de bens, nascido em 06 de março de 1979, empresário, CPF
027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272, órgão emissor SSPSC,
residente e domiciliada na Rua João Florindo Zanetti nº 52, sobrado 07, bairro Ouro
Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-200, Socio, da Ltda
denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA com sede na Rua
Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, CampoLargo. PR, CEP 83607-
312, registrada na Junta Comercial Do Paraná,sob o NIRE 41600186532, em
18.03.2015, e inscrita no CNPJsob Nº 22.087.311/0001-72 resolve assim ALTERAR
e CONSOLIDAR este contrato o qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: O OBJETO SOCIAL DA LTDA FICA ALTERADO PARA:

73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS 46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PECAS77.19-5-99
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR 77.32-2-01
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR,EXCETO ANDAIMES 77.11-0-:00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM
CONDUTOR 46.14-1.00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES
43.13-4-00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM MANUTENCAO E REPARACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 33.21-0-00 INSTALACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3314-7/12 - MANUTENCAO E
REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 46.62-1-00 COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA  TERRAPLENAGEM, MINERACAO E
CONSTRUCAO PARTES E PECAS 45.30-7-01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS

E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 33.14-7-17 -
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES 33.14-7-

10 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PÁRA USO
GERAL 46.61-3-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS
MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES, EXCETO AGRICOLA
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA
AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E//ACESSORIOS
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4669-9-99 - COMERCIO AMACADISTA DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS 3314-77-02 -
MANUTENCAOE REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS,
EXCETO VALVULAS 3314-7/15 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE
PETROLEO 49.30-2-01 TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA, EXETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS MUNICIPAIS 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGAEXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 52.29-0-02 SERVICOS DE REBOQUE DE
VEICULOS.
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CLAUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$270.000,00 (duzentos e setenta mil
reais), fica elevado para R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais),
integralizados neste ato com lucros acumulados no valor de R$ 2.230.000,00 (dois milhões
duzentos e trinta mil reais) distribuído ao titular.

CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração o capital social no valor
de R$ 2.500,000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), dividido em 2.500,000 (dois
milhões quinhentas mil) quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma, fica assim distribuído:

TITULAR QUOTAS VALOR

CLEISON JUNIOR TURECK|2.500.000 2.500.000,00

CLAUSULA QUARTA:Aresponsabilidade doTitular é limitada a importância total do
Capital Social.

CLAUSULA QUINTA: Em face dasalterações acima, consolida-se o contrato social,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

CNPJ Nº 22.087,311/0001-72 10º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado, nascido em 06 de março de 1979,
empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272, órgão
emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rua João Florindo Zanetti nº 52,
sobrado 07, bairro Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-
200, Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA —

EIRELI, denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINASLTDA, /sede
na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, Campo Largo. PÉ,
83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE4160018%
18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 22.087.311/0001-72, o contrato sefá regida
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de YAMADIESEL
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

CLAUSULA SEGUNDA: A LTDAtem a sua sede na Rua Alcides Valentino Zanella nº
540, Bairro Rondinha, Campo Largo. PR, CEP 83607-312.

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da LTDA é:

73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS 46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,PARTES E PECAS77.19-5-99
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR 77.32-2-01
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR,EXCETO ANDAIMES 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM

SÇ E
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YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 10º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532
CONDUTOR 46.14-1-00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES
43.13-4-00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM MANUTENCAO E REPARACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 33.21-0-00 INSTALACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3314-7/12 - MANUTENCAO E
REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 46.62-1-00 COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA  TERRAPLENAGEM, MINERACAO E
CONSTRUCAO PARTES E PECAS 45.30-7-01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS

E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 33.14-7-17
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES 33.14-7-
10 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO
GERAL 46.61-3-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS 3314-716 -
MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES, EXCETO AGRICOLAS 45.20-0-01 -

SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DEVEICULOS
AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4669-9-99 - COMERCIO ATACADISTA DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS 3314-7.02 -
MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS,
EXCETO VALVULAS 3314-7/15 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE

PETROLEO 49.30-2-01 TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA, EXETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS MUNICIPAIS 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGA,EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 52.29-0-02 SERVICOS DE REBOQUE DE
VEICULOS.

CLAUSULA QUARTA: O Capital social é de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos
mil reais), 2.500,000 (dois milhões e quinhentas mil) quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma,
fica assim distribuido:

TITULAR QUOTAS VALOR

CLEISON JUNIOR TURECK 2.500.000 2.500.00010)

QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de março de 2015
indeterminado.

eu prazo é

CLAUSULA QUINTA|Aresponsabilidade do SOCIO é restrita ao valor fe suas quotas,
integralizadas no capital social. (Art. 1.052, CC/2002).

CLAUSULA SEXTA: A administração da LTDA caberá a seu TITULAR QLEISON JUNIOR
TURECK já qualificado anteriormente com os podereseatribuições de répresentação ativa
e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos osatos compreendidos no objeto.

CLAUSULA SETIMA: Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.
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YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 10º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532
CLAUSULA OITAVA: A LTDA poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual.

CLAUSULA NONA:O administrador declara sob as penasda lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente , o acesso a cargos públicos; ou por crimefalimentar , de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou propriedade.

CLAUSULA DECIMA: O socio da LTDA declara, sob as penas da lei, que não figura como
titular de nenhumaoutra empresa individual de responsabilidade limitada.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ficaeleito para dirimir as dúvidas e resolver os conflitos

oriundos deste instrumentoo foro central da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná,
com renúncia a qualquer outro, por privilegiado queseja.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Fica consolidado neste instrumento de Alteração
Contratual e Consolidação às, cláusulas que passarão a regera presente sociedade.
E, por estar contratado, assina o presente instrumentopara que produzam um só efeito.

Campo Largo-PR, 26 de junhode 2023.

CLEISON JUNIOR TURECK
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Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - LTDA consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPFICNPJ Nome

02738408940 |CLEISON JUNIOR TURECK

camrico o neatemo 1 22/00/2023 16:2 400 Wº 2023434604
CROTOCOIO: 234346504 DE 26/06/2023 ÇENCÍGIC De vinIFHCAÇÃo: 1SJ0MBNE cus 04 sen: 2209731200472

MIRE! 4160018652. Com EEITOS DO REGISTHO EM: 26/06/2023.
TAMDIESEL ComRCO DE MÁQUINAS - LTDA

LENORO WANCOS RAYSEL BISCATA
SECRETÁRIO-GERAL

ev empresatacil .pr.gov be
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YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 11º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

Por este Instrumento Particular de alteração contratual, o abaixo assinado, CLEISON
JUNIOR TURECK, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, nascido
em 06 de março de 1979, empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de Identidade
nº 3.633.272, órgão emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rua João Florindo
Zanetti nº 52, sobrado07, bairro Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP
83606-200, Socio, da Ltda denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS
LTDAcom sedena RuaAlcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, Campo
Largo. PR, CEP 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE
41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 22.087.311/0001-72
resolve assim ALTERAR este contrato o qual será regida pelas cláusulas e
condições seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA: A FILIAL DE MARINGA -PR, LOCALIZADA NO ANEL VIARIO
PREFEITO SINCLER SAMBATTI, Nº 8778, BRCÃO B GLEBA RIBEIRÃO PINGUIM, CEP
87055-405 CNPJ Nº22087311/0007-68, TERA COMO OBJETO SOCIAL AS SEGUINTES
FUNÇÕES:

73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS 46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINASE EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,PARTES E PECAS77.19-5-99
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR 77.32-2-01
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR,EXCETO ANDAIMES 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM
CONDUTOR 46.14-1-00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES
43.13-4-00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM MANUTENCAO E REPARACAO/DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 33.21-0-00 INSTALAC,
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3314-7/12 - MANUTEN:
REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 46.62-1-00 COMERCIO ATACADI
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM. MINER,
CONSTRUCAO PARTESE PECAS 45.30-7-01 - COMERCIO POR ATACADO

E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 33%14-7-17 -

MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES 33.14-7-
10 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO
GERAL 46.61-3-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS 3314-7-16 -

MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES, EXCETO AGRICOLAS 45.20-0-01 -

SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DEVEICULOS
AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4669-9-99 - COMERCIO ATACADISTA DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS 3314-7-02 -
MANUTENCAOE REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS,
EXCETO VALVULAS 3314-7/15 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE

PETROLEO 49.30-2-01 TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA, EXETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS MUNICIPAIS 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 52.29-0-02 SERVICOS DE REBOQUE DE
VEICULOS.

o
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YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINASLTDA

CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 11º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não
colidires com as disposições do presente instrumento; e para tanto firmoopresente.

Campo Largo-PR, 28 dejunho de 2023.

CLEISON JUNIOR TURECK
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Certificamos que o ato da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - LTDA consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPFICNPJ Nome

02738408940 CLEISON JUNIOR TURECK

cERTIPICO O REGISTRO IM 26/06/2023 23:20 808 Nº acas4n4300
PROTOCStO: 234414209DE 29/06/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1210862069. cues DA SED: 22081311090172
WIRE: AL6GOL86532. COM EFESTOS DO REGISTRO IM: 29/06/2023.
VAMADIESEL COMÉRCIO DE Mágurnas - ita

SECRETÁRIO-GERAL

aee empresafacil pe. gov de
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CLEISONCCJUNTOR<TURECK<<ecece<

Qr-coDE

Documento assinado com certicado digita em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001, Sua validade poderá
ser confiada. por meio do programa àssinador Serpro.

As, orientações para instalar O Assinador Serpro e realizar a
validação do documeno aigtal estão disponheois um
maps Serpro go brlassinaor agia!

SERPRO/SENATRAN
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
C.N.P.J; 76.105.618/0001.88

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
365142023

[CONTRIBUINTE )

NomelRazão: 1095803 - YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS -LTDA
CNPJICPF:  22087311/0001-72
Endereço: RUA PE ALCIDES VALENTINO ZANELLA. 540
Complemento:
Bairo: cenTRO Cidade: Campo Largo - PR

Gee: )

ARA FINS MOBILIÁRIOSE IMOBILIÁRIOS (DIVERSOS)

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em,
Divida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Em firmeza do que eu, passei e digitei a presente certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas,
vai por mim conferida, visadaeassinada.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos
compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão é válida por 60 dias. Cópias desta somente terão validade se conferidas com a original

CAMPO LARGA de agosto de 2023.

“AV PADRE NATAL PIGATTO, 925 - Fone: (041) 32915000 CENTRO -CEPBSGO7 240 "CAMPO LARGO PA

Código de Verificação: WGT211203-000-TOHCIXSXGHGMVHS



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
Nº 030942023-62

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.087.311/0001-72
Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos Il, Ill e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 01/10/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwwfazenda.pr.govbr



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISEÀ DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

'AMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
2.087.311/0001-72

Nome
CNP.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nostermos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos doart. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conformedisposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válida para o ostabelecimento matriz e suas filiais o, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1981.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:ilrib.gov.br> ou <http:lfwmw. pain govbro.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às10:10:36 do dia 19/05/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 15/11/2023
Código de controle da certidão: EC43.FBD4.7DE0.1235
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.087.311/0001-72
certidão nº: 38403384/2023
Expedição: 01/08/2023, às 09:02:48
Validade: 28/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
+ inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.087.311/0001-72, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os| seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho pa

Internet (hrtp://wwex.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam &s dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



28/08t2023, 15:06 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  22,087.311/0001-72
Razãoela VAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

Endereço:—- ROD BR 277 CUTRA PONTA GROSSA 540 - / RONDINHA / CAMPO LARGO
/ PR 83608-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/08/2023 a 11/09/2023

Certificação Número: 2023081303381066544843

Informação obtida em 28/08/2023 15:06:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www-.caixa.gov.br

00033
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

FORO REGIONAL DA COMARCADE CAMPO LARGO
OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS TITULAR

RUA JOANIN STROPARO, SIN - CENTRO JOSE VEDOLIM TEIXEIRA
CAMPO LARGO/PR - 83601480 JURAMENTADOS

FERNANDA APARECIDA VIEIRA

JULIANA SCAPIN

Certidão Negativa
Certifico, a pedido departe interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição , Ações: CONCORDATA, FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTARne-
nhum registro em andamento contra:

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

CNPJ 22.087.311/0001-72, no período compreendido desde 02/08/1974, data de
instalação deste cartório, até a presente data.

CAMPO LARGO!PR, 28 de Julho de 2023, 15:51:32

JULIANA acido de forma digital por
JULIANA SCHPINOSUS3O 15922

SCAPIN:06883015922 pados:20230731 155423 0300
JULIANA SCAPIN

R$
á 0001.

Resolução 213/2018 - Competência para processar a juígar passa a sor do Foro Contra! do Curiina-PR.



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

Três Barras do Paraná/PR 29 de agostode 2023,

Gabinete do Prefeito Municipal
Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade
Departamentode Licitações
Assessoria jurídica

Preliminarmente a autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes comvistas:

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro;
«) Elaboração da minuta do instrumento convocatório da lici
d) Ao exame e aprovação da minuta indicadano item “e”.

Após, voltem-me conclusos.

GERSO| CISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Bras 45 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarraspr.gov.br



D00036
Noé(RSA Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁsessao.

REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
114/2023 (página 35), remeto os Autosao:
a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no item
“a! do referido memorando.

b) Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no
item "b” do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 29 de agosto de 2023.

Vie É Puga
KARINE FERNANDA SKORUPA

Assistente Administrativo

P85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

: prefeitura(tresbarras.pr.gov.br
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 —

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail
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Três Barras do Paraná, 29 de agosto de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção aocontido no Processo Administrativo sob nº 0114/2023, em
especial, as páginas nº 035 e 036, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidasaté o limite requerido, ou seja,
R$ 20.407,00 (vinte mil e quatrocentos reais), conforme dotações abaixo relacionadas:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

Atenciosamente,

“Três Barras do Paraná - PR
tresbarras.prgov.br
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Três Barras do Paraná/PR, 29 de agosto de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA REALIZAR REVISÃO CORRETIVA E PREVENTIDA DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
XCMG/XE225BR - 1000 HORAS” passamos a analisar o IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO.

Consta no processoa informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata
a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatórioefixado na solicitação de R$ 20.407,00 (Vinte mil, quatrocentos e sete reais) está dentro
dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as
condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às
ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

AR! DE FONGARO
Secretária Municipal da Fazenda

EP 85485-000 Três Barras do Paraná — PR
l: prefeitura Btresbarras.pr.gov.br

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 —

CNPJ 78.121.936/0001-68 —
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TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA

Certifico que recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de
Contabilidade e da Secretaria de Finanças, os autos relativos ao Processo
Administrativo nº 114/2023 atendendo o item “a” e “b” da manifestação do Sr.
Prefeito (pág. 35).

Três Barras do Paraná/PR, 29 de agosto de 2023.

KARINE FERNANDA SKORUPA
Assistente Administrativo

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
ºNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeituraDtresbarras.pr.gov.br
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Beefeitura Municipal de Qrês Barras do flncaná
CAPITAL DO FEJÃO

PUBLICADO Eta:
AU 12) 2022 DECRETO Nº 5184/2022

Jornal m? Data 26/12/2022

vagna(48=As Súmula: Constitui e designa a Comissão Permanente
taçãoib7o de Licitações para o período de 05/01/2023 àEa 31/12/2023, e dá outras providências.

Aus. Pespofisávl

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
1l, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de que trata o inciso
V, doartigo 56 daLei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art, 4º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
para o período de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, com a
finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais.

Art. 2º, A comissão ora constituida e designada será
composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO - CPF nº 081.574.749-73;
Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-45
Membro Suplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30;

Art. 3º. Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para compor a
Comissão

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo com a classificação disposta dos membros no
Art, 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funções de Secretário ou Membro,

Art. 4º. As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos03 (três) membros, e mediante voto singular de cada um deles.

Art. 5º Os membros da Comissão responderão
solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for
devidamente registrada em ata lavrada narespectiva reunião. F

Av, Brasil, 245pa CEP BSBSO00 = Três Barras do Paraná - PR

CNP 78.121.936/0001-68 = E-mail: prefeitura tresbarrasprgov.br
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Art. 6º, Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas
modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
específicas para tal.

Art. 7º. A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus
membros para o periodo subsequente.

Parágrafo único. Combase no $ 2º e 3º do Art 1º,
da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, ficae concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30%
(trinta por cento) aos membros suplentes, sobre o vencimento base.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO YSEO cusso
Prefeito Municipal

A BRA FonclFax: (45) SERE Mui 68 —
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MINUTA DE EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REVISÃO CORRETIVA E PREVENTIDA
DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG/XE225BRV — 1000 HORAS.

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

3. DA JUSTIFICATIVA

Considerandoa importância de manter os veículos e máquinas pesadas em perfeito
estado de conservação, para a utilização nos trabalhos da Secretaria Municipal de Obras,
Viaçãoe Serviços Urbanos.

Considerando que foi realizada a aquisição de 01 (uma) Escavadeira Hidráulica
XCMG/XE225BR, ano de fabricação 2022, última série, nova, zero hora, com referência ao

pregão 33/2022
Considerando que para fazer jus as garantias de qualidade contra defeitos

mecânicos, pelo prazo previsto de 12 (doze) meses, previstas nos contratos de aquisições,
se faz necessário realizar as revisões quando os equipamentos mencionados atingem
determinada quantidade de horas registradas em seus Horimetros, conformeespecificação
de cada equipamento. Contudo, os equipamentos atingiram a quantidade de horas
trabalhadas conforme apresentadas abaixo:

a) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG/XE225BR — 1000 Horas trabalhadas

A presente solicitação tem comofundamento a contratação de empresa para realizar
revisão (troca deóleo e filtros necessários), conforme especificação abaixo:

LOTE 01 — ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMGIXE225BR

| or DESCRIÇÃO QUANT [VALORUN|V.TOTAL
FILTRO DE AR EXTERNO DO MOTOR o 805,00 805,00
FILTRO DE AR INTERNO DO MOTOR o 411,00 +| o FILTRO SEPARADOR. DE LIQUIDO

| E 1.738,00 1.738,00
04 [ELEMENTODE COMBUSTIVEL

— 0 46500|46500 |[05| NUCLEO FILTROSEPARADOR — o 240,00 | 240,00
06 | FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR o 456,00 456,00
07 FILTRO EXTERNO AR CONDICIONADO o 400,00 400,00

= FILTRO INTERNO CABINE AR CONDICIONADO|Of 9000 | 9000 |09 FILTRO. DE OLEO! DE SUCÇAO [o 947,00 |10 FILTRO DE RETORNO HIDRÁULICO o 905,00|[41 [FILTRO LINHA PILOTO o 300.00
12|TENSOR DE CORREIA ra [225700 |[7137|CORREIAMOTORQSBET ri 630,00|"OLEO DE MOTOR 15W&0Cá GALAO 20|MM mrOsIP io Sso oo

[715 [OLEO DE MOTOR 15WAo Cia 4 LITROS IP o [14000 |Er [OLEO IPIRGEROL GLS 85W140 20L Do 825,00
OLEO HIDRAULICO AW HLP 68 IP GALAO 20

17
| trros o “ 883100

|

ma
5

—
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LIQUIDO DE ARREFECIMENTO 20LIP [ 01
T

asrdo | 48700 |]|MÃO DE OBRA REVISÃO DE MÁQUINA | 06 | 31500 1.890,00
I

O objetivo principal é a manutençãonecessária do equipamento público evitando que
o mesmo seja depreciado de forma incorreta provocando desusoepraticar o zelo pelo
Patrimônio Público Municipal,

Os serviços deverãoser realizados dentro dos padrões de qualidade exigidospor lei,
conforme legislação específica, devendo seguir padrões da ABNT.

O prestador dos serviços deverá, além de realizar reparos e as manutenções
devidas, deverá fornecer o material necessário, devendo executar a manutençãode forma
global. Deverá possuir funcionários treinados e equipamentos necessários para a prestação
dos serviços.

As formas de execução do objeto, inclusive a garantia dos serviços, estão
discriminadas na minuta do contrato de prestação de serviços em anexo, a qual traz todas
as demais condições paraocumprimento do objeto, e serão supervisionados pelos
servidores da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

4. RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 25, inciso | da
Lein. 8.666/93, onde severifica ocasião em que é cabível a Inexigibilidade de licitação:

rt 25. É inoxigívela ictação quando houver inviabilidade de competição
em especial
1 - para aquisição de materiais, oquipamentos, ou géneros que só possam
ser fomecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,
vedada a preferência de marca, devendo à comprovaçãode exclusividade
ser feita alravés de atestado fomecido pelo órgão do registro do comércio
do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou a serviço, pelo
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes;

Demonstrada a necessidade da contratação, e baseado nos valores propostos nos
orçamentos, juntada a necessidade da realização dos serviços, à Administração Pública
Municipal se admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de
Inexigibilidade de Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendo aos
interesses do Município de Três Barras do Paraná

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 25, |, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

6. CONTRATADA

YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA MATRIZ - CNPJ Nº 22.087.311/0001-72

7. PREÇO

O valor da contratação totaliza a importância de R$ 20.407,00 (Vinte mil,

2n3
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
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quatrocentos e sete reais), distribuídos da seguinte forma;

LOTE 01 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMGIXE225BR
ITEM DESCRIÇÃO = QUANT | VALORUN|V. TOTAL

|01
|

FILTRODE AR EXTERNO DO MOTOR o 805,00 805,00
[02|FILTRO DE AR INTERNO DO MOTOR ot 411,00 411.00
[703|FILTROSEPARADOR DE LIQUIDO 01 173800|1.738,00

04 [ELEMENTO DE COMBUSTIVEL | o 465,00 465,00
05|NUCLEO FILTRO SEPARADOR 01 | 24000 o[06|FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR 01 | 45600 a
07|FILTROEXTERNO AR CONDICIONADO o 400,00.
08|FILTRO INTERNO Cj RCONDICIONADO|01

| 9000.
[ 08"|FILTRO DE OLEO DE SUCÇAO.

= 01|84700 —
["10"|FILTRO DE RETORNO HIDRÁULICO 01

DO |[Em FILTRO LINHA PILOTO o O

12|TENSORDE CORREIA o1 2.257,00
13 [CORREIAMOTOROSB57 ot 630,00

OLEO DE MOTOR 15W40 Ciá GALAO 201 [irrosiP| ad É
o1 590,00

15|OLEO DE MOTOR 15W0 Cia 4 LITROS IP 01|14000
[16|OLEO IPIRGEROL GLS 85W140 20L - o1 825,00

ARE: NoRAUiIÇO AWHLP 68 IP GALAO 20|4, eso
| 18 [LIQUIDO DEARREFECIMENTO 2OLIP o 487,00

19|MÃO DE OBRA/REVISÃODE MÁQUINA E 315,00

8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Temos de forma justificada a relevância do objeto. A executora trata de pessoa
jurídica e atua no mercado com a atividade relativa ao objeto há vários anos, é declarada
Pela XCMG como representante da marca e assistência técnica autorizada de equipamentos.
e peças para todo o Estado do Paraná. O objeto social compreende as atividades de
“Representação, importação e exportação, comércio varejista de máquinas, peças e
equipamentos para uso comercial, industrial e agrícola, serviço de manutençãoe reparação
de máquinas e equipamentos”. Os objetos sociais descritos apontam experiência no
mercado para a realização dos serviços, dessa forma qualificando a executora.

A manutençãosetrata de revisão periódica para fins de garantia, sendo a empresa
YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA MATRIZ autorizada pela XCMG BRASIL,
como assistência técnica, estando os preços compatíveis com os preços de mercado.

Quanto ao preço seria contrassenso e economicamente inviável, agora, que essa
Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valores a ser investidos, efetuar
uma licitação para tal mister. A contratada se propõe, através de sua proposta, executar o
objeto pelo valor e condições apresentadas. Assim sendo, a contratada atenderá na sua
totalidade o conjunto do objeto da presente contratação, sendo certo quepratica preços
compatíveis com os de mercado.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

ans
P 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

sbarras.pr.gov.br
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a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90,30.00;
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00.

10. PRAZOS

O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato e o
prazo de execução será de 30 (trinta) dias, após confirmação do recebimento da ordem de
serviço.

41. PARTE INTEGRANTE

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo:

a) Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.

Locale data.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

ana
245 — Fone/Fax: (45) 3235-1 “EP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeitura(itresbarras,pr.gov br

Av. Brasi
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS Nº
XXx12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃONº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO
GLOBAL, QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA
YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA
MATRIZ.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do
Paraná/Pr, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sobonº 78.121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ao final assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF/MF nº 409.886.600-59 e Carteira de
Identidade nº 902.308.139-1 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do
ParanáiPr. doravante designado CONTRATANTE; de outro lado, a empresa YAMADIESEL
COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA MATRIZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 22.087.311/0001-72, sediada na Rua Alcides
Valentino Zaneila, nº 540, Bairro Rondinha, Cep: 83.607-312, na cidade de CampoLargo — PR, neste
ato, representada por seu Representante Legal, Sr. CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado,
empresário, inscrito no CPF nº 027.384.089-40, portador do RG nº 3.833.272, SSPISC, residente na
Rua Floriano Zanetti, nº 52, bairro Ouro Verde, Campo LargolPR, doravante designada
CONTRATADA.

AS partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS, celebrar o
presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com fulcro no art. 24, 11, da Lei Federal nº
8.666/93, em decorrência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃOnº XX/2023, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

14. Este Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
REVISÃO CORRETIVA E PREVENTIDA DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG/XE225BR —

1000 HORAS.

Parágrafo Único - Este contrato reger-se-á pelas normas de Direito Público, em especial pela Lei
Federal nº 8666/93 e suas alteraçõese, subsidiariamente, por legislação cabivel.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO

24. O regime de execução dos serviços deste contrato será de empreitada por preço global
(fornecimento de material e mão de obra)e será desenvolvido de acordo com a proposta apresentada
pela CONTRATADA, a qual é parte integrante do procedimento de Inexigibilidade de Licitação Nº
xxiz023

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

34. O valor para execução dos serviçosé de R$ 20.407,00 (Vinte mil, quatrocentose sete reais)
conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, distribuídos da seguinte forma:

sms
— CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná

—
PR

mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br
Av, Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-121
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LOTE 01 — ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG/XE225BR
DESCRIÇÃO QUANT| VALOR UN|V. TOTAL

FILTRO DE AR EXTERNO DO MOTOR— 805,00|[702 | FILTRO DE AR INTERNO DO MOTOR 411,00 | 41100 |

[03 [FILTRO SEPARADOR DE LIQUIDO 173800|173800 |

04|ELEMENTO DE COMBUSTIVEL 465,00. 465,00
05 | NUCLEOFILTRO SEPARADOR —

24
[06|FILTRO LUBRIFICANTE MOT. 456

07|FILTRO EXTERNO AR CONDICIONADO] 400.00
08|FILTRO INTERNO CABINE AR CONDICIONADO[09|FILTRO DE OLEO DE SUCÇAO 947,00

(10|FILTRO DE RETORNO HIDRÁULICO 905,00 ]

” FILTRO LINHA PILOTO 300,00
A

12|TENSOR DE CORREIA 225700|225700|[13[CORREIA MOTOR QsBE7 630,00|63000 |

já quoE MOTOR 15W40 Ciá GALÃO 20 q Bando 0,00| 15 [OLEO DE MOTOR 15W40 Ci4 4 LITROSIP on 140,00 140,00
16|OLEO IPIRGEROL GLS 85W140 20L po |

825,00 825.00| oa AW HLP 68 IP GALAO 20 “ | 621,00 6.831,00
18 [LIQUIDO DE ARREFECIMENTO 20L TP po 487,00 48700|[19 [MÃO DE OBRAREVISÃO DE MÁQUINA [ 06] 31500

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

44. Os recursos financeiros para pagamento do objeto do presente contrato correrão por conta das
dotações orçamentárias:

a) 05.01,26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00)
b) 05.01,26.782.0006.2.014.000.3.3,90.39.00,

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços estabelecidos neste Contrato serão executados de acordo com o pactuado entre a
CONTRATANTE e CONTRATADA.

5.2. Na execução dos serviços, a CONTRATADA estará obrigada a observar todas as condições
estabelecidas neste contrato, bem comoalegislação relativa ao objeto do presente contrato

5.3. Osserviçoscontratados deverão ser efetuados de acordo com o Processo de Inexigibilidade de
Licitação Nº XX/2023 e as normas relativasaprestação dos serviços, os quais, passamaintegrá-lo
como seestivessem transcritos nele

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS

8.1. O objeto será executado pela CONTRATADA de acordo com as cláusulas contidas neste
Contrato, após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

8.2. A CONTRATADAdeveráprestar os serviços da seguinte forma:

8.21. Receber o equipamento e realizar os serviços referente à execução de reparos para
perfeito funcionamento do equipamento, incluindo: desmontar, higienizar, identificar peças
danificadas, trocar peças, montar, instalar no equipamento e realizar os testes necessários
deixando o equipamento apto para o uso. Todos os serviços devem obedecer todas as normas
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relativas como prescrever a ABNT.

6.2.2. Quandoda realização dos serviços houver a necessidade de substituição de outras peças
e materiais não relacionados, estas deverão ser solicitados junto a Secretaria Municipal de
Obras, Viaçãoe Serviços Urbanos, a qual fornecerá os materiais solicitados.

6.2.3. A CONTRATADA, quando necessário, deverá utilizar somente peças de reposição ou
acessórios originais ou genuínas, devendo ser comprovadas tais situações apresentando as
embalagens a CONTRATANTE.

6.3. A CONTRATADA garantirá os serviços executados por um período mínimo de 90 (noventa) dias.
a partir da emissão da respectiva nota fiscalifatura.

6.3.1. Apósa realização dos serviços e devolução do equipamento para a CONTRATANTE, sehouver à necessidade de atendimento técnico nos serviços prestados, o mesmo deverá ser
realizado nos locais onde se encontraoveículo. Quando da solicitação de atendimento no local
(chamado técnico), a CONTRATADA terá que realizar o atendimento em no máximo 04 (quatro)
horas úteis. Se necessário for a realização do atendimento em prazosdiferentes, somente será
concedido após análise dos motivos apresentados pela CONTRATADA, podendo ou não ser
aprovado.

6.4. Exceto o transporte do veículo até a oficina da CONTRATADA, quaisquer despesas inerentesàentrega do objeto são de responsabilidade e custeamento da CONTRATADA.

6.5. O prazo para execução dos serviços é de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
ordem de serviço inicial.

6. O prazo de vigência do presente contrato é de 90 (noventa) dias, tendo o seu início a partir da
sua assinatura,

6.7. Os prazos previstos nos itens6.5 e 6.6 desta cláusula poderão ser prorrogados, visandoa plena
execução do objeto, de forma justificada, com observância a legistação em vigência (Art. 57 da Lei
8.666/93),

Parágrafo Primeiro — Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas, equipamentos de
proteção individual e os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua
responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste contrato.

Parágrafo Segundo — As despesas decorrentesda prestação de serviço, objeto deste contrato, para
todas as etapasa serem executadas durante a execução do objeto são de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

74.0 CONTRATANTE se obriga a:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação aos quantitativos
e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas,
comunicando imediatamente à CONTRATADA asocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
os serviços prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade os serviços
objeto deste contrato, principalmente o fornecimento de materiais e equipamentos.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA seobriga a

a) Executar é cumprir fielmente o Contrato, em estrita conformidade com todas as
disposições contidas no mesmo referente à Inexigibilidade de Licitação nº XX/2023;

b) Possuir quantitativos suficientes de material, equipamentos e funcionários necessários
para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir da data de assinatura deste
Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as normas específicas da
legislação vigente com referencia a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, O presente Contrato, sem a prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE:

d)—Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações porela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

f)—Enviará CONTRATANTEa Nota Fiscal comadiscriminação do fornecimento realizado;
9)—Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer. nos termos da Lei;
hj A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
ij A CONTRATADA deverá arcar com todas asdespesas, independente da natureza, para a

prestaçãodos serviços contratados;
ji)—Ser responsável, em relação aosseus empregados, por todas as despesas decorrentes

do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venham a ser criadase exigidas pela legistação;

k) Indicar O responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo;

1—Efetuar a entrega dos serviços dentro das espesificações elou condições constantesneste
contrato,

m) Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município,

n) Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Municipio de Três Barras do
Paraná oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execuçãodo objeto;

o)—Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bensde propriedade do
Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados por seus empregados ou outros agentes como pilotos, durante a execução
do objeto;

pj Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras do
Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;

q)—Comunicar porescrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1) Assumir a responsabilidade por todosos encargos previdenciáriose obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o
Município de Três Barrasdo Paraná:

s) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou
em conexão com ela, ainda que acontecido fora das dependência do Municipio de Três
Barrasdo Paraná;

t) Assumir todosos encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado. originariamente ou vinculada por prevenção, conexão
ou continência;

u) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do
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objeto deste Contrato.
v) A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere

a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato
renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o
Município de Três Barras do Paraná;

w)

—
Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a CONTRATADA é
responsável, bem como a terceiros provocados durante a execução do objeto do presente
contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer ônus, independentemente de sua
natureza;

x) É expressamente proibidaà contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato,

y)—É expressamente proibida, também,a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo
se houver prévia autorização do Municipio de Três Barras do Paraná

CLÁUSULA NONA — DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa entrega dos serviços, cujo pagamento
será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões de Regularidade Previdenciária e
FGTS e conferência do Órgão Solicitante.

9.2. O pagamento será efetuado preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e,no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador

de serviços contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR).

9.3. A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus
profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução do objeto contratado,
incluindo despesas com deslocamentos, salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais,
trabalhistas e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações
decorrentes da execução dos serviços, isentando integralmente o Município.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

101. Durante a execução dos serviços, os preços serão fixos e irregjustáveis a não ser sob
condições estabelecidas neste contrato e caberá a CONTRATADA arcar com todas as despesas
relativas ao fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, conforme proposta anexada ao
processo de Inexigibilidade de Licitação nº XX/2023, as quais se fizerem necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

11.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, todo ou parte, a nenhuma pessoa
física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES

121. As sanções administrativas decorrentes de inadimplência das obrigações contratuais
encontram-se disciplinadas na legislação que rege a matéria pertinente a este contrato.

12.2. Relativamenteà aplicação de multas, os percentuais aplicáveis sãoos seguintes:

122.1. Multa de 0,067% (zero virgula zero sessenta e sete por cento) sobre o valor total do
serviço correspondente pordia de atraso na entrega dos serviços objeto do Contrato, que deverá
ser descontada do pagamento. até a totalidade da multa ou cobrada judicialmente, conforme o
caso. Após O prazo de 05 (cinco) dias de atraso, sem justificativa, o instrumento contratual
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poderá, a critério do CONTRATANTE, ser rescindido, sendo aplicadas, cumulativamente, as
sanções previstas naLei Federal nº 8.666/93

12.2.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, se os serviços
prestados estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato, a qual deverá
ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso.

122.3. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, pela
descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, por problemas técnicos, até o limite
de 10 (dez) dias.

12.2.4. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste contrato, pelo descumprimento das
demais cláusulas do mesmo, a ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso, exceto
sançõesjá fixadas, sem prejuizo de responsabilidade civil e criminal que couber.

12.2.5. Multa de 2% (dois por cento), a critério do CONTRATANTE, sobre o valor deste
instrumento contratual, se houver rescisão por culpa ou requerimento da CONTRATADA sem
causa justificada ou amparo legal.

Parágrafo Primeiro — A Multa será cobrada pelo CONTRATANTE conforme o estabelecido pela
legislação pertinente.

Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA nãovenhaa recolher a multa devida dentro do prazo
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será
descontada do valor da garantia de execução e adicional se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

134. Se forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades/multas previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará inicio ao procedimento administrativo cabível, para
apuração dos fatos e respectivas sanções, se necessárias, mediante prévia notificação ao
CONTRATADO dos atos a serem realizados.

Parágrafo Único — É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente,
quando não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO

14.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADAcaibaodireito de indenização de qualquer espécie.

nos Seguintes casos:

14.1.1. Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato a quaisquer
empresas ou consórcio de empresas sem a prévia e expressa anuência do Contratante;

14.1.2. Quando houver atraso dos serviços por periodo igual ou superior a 15 (quinze) dias, sem
manifestação da CONTRATADAou justificativa aceita pelo CONTRATANTE.

14.1.3. Quando houver inadimplência de clausulas de condições contratuais por parte da
CONTRATADAe desobediência da determinação da CONTRATANTE;

14.1,4. Nas demais hipóteses previstas no art, 78 da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores,
14.2. Se houver rescisão administrativa, reconhecer-se-ão os direitos da CONTRATANTE previstos
no artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro — A rescisão do contrato, motivada por qualquer dos itens relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
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Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua
assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

1541. A CONTRATANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato. A gestão
do Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos não
excluindo ou restringindoa responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços.

Parágrafo Primeiro - Fica designado como gestor deste contrato o Sr WALDIR ANTONIO
TODESCATTO, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, Matrícula nº 793-511;

Parágrafo Segundo- Fica designado como fiscal deste contrato, o servidor conforme segue:
a) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento Rodoviário Municipal, Matrícula nº 990-

3M;

Parágrafo Terceiro - O fiscal será responsável pela fiscalização dos serviços realizados.

15.2. A CONTRATANTE, através da Secretaria requerente, exercerá ampla, irrestrita e permanente
fiscalização sobre a execução do presente contrato.

15.3. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodose processosde inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela contratante.

15.4. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste
contrato.

15.5.Afiscalização poderá avaliar a atuação de qualquer empregado da CONTRATADA e exigir a
sua dispensa, se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento do fornecimento, objeto
deste termo contratual,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Serão incorporadas ao contrato, por TERMOS ADITIVOS, modificações necessárias durante a
sua vigência, decorrentes de obrigações da CONTRATADA, nos prazos ou nos valores para os fins
de direito, com anuência expressa de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS TRIBUTOS

171. Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas ou
contribuição de melhoria) após a assinatura deste Contrato, que reflita comprovadamente nos preços
ora contratados, facultará às partes a sua revisão para mais ou para menos, por mútuo e expresso
acordo, observada a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS

18.1. A CONTRATADAfica obrigadaa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimosesupressões que se fizerem nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato
atualizado nos termosda lei

18.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder 0 limite estabelecido no subitem anterior,
salvo supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.
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18.3. As supressões ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados por meio de
elaboração de Termo Aditivo acrescido a este instrumento contratual.

18.4, No caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADAjá houver adquirido materiais para
aplicação nos mesmos antes do recebimento da Ordem de Supressão, pagar-lhe-a o
CONTRATANTE os valoresde tais materiais pelos preçosde aquisição, regularmente comprovados,
os quais passarãoàpropriedade do CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

19.1. Este contrato de prestação de serviços se fundamenta no Artigo 25, inciso |, da Lei 8.666/93,
fundado no Processo de Inexigibilidade de Licitação nº XX/2023

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

2041. Ao firmar este instrumento, declaram a CONTRATANTE e a CONTRATADAter plena ciência
de seu conteúdo, bem como dos documentos vinculadosao presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Havendodiscrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes que sempre prevalecerão os mencionadospor extenso.

21.2. A CONTRATADA, com a assinatura do presente contrato, declara que durante a vigência do
contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, bem
como não está declarada inidônea em todas as esferas de governo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS

224. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigore aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, com renúncia a
qualquer outro para solução de quaisquer questõesoriundas do presente Contrato.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente, porsi e seus sucessores, em vias
iguais e rubricadas para os fins de direito na presença das testemunhasa seguir firmadas.

Local e Data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA
MATRIZ
CLEISON JUNIOR TURECK
Representante Legal
CONTRATADA
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Testemunhas:

1 2
Nome: Nome:
CPF: cer
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Três Barras do Paraná/PR, 30 de agosto de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório nº
114/2023 na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO com objetivo de
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REVISÃO CORRETIVA E

PREVENTIDA DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG/XE225BR — 1000 HORAS”

para análise e parecer.

Atenciosamente,

É Nísusa
KARINEFERNANDA SKORUPA

Assistente Administrativo

ENTREGUE |
20108 |2003

As 03 .D4 Horas
|

RECEBI EM:
|

j
|

AS.1 HORAS
|

—
ASSINATURA
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Prefeitura Municipal do Três Barras do Hacaná
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos

O Objeto: Revisão Corretiva escavadeira hidráulica XCMG/XE225BR

Contratado: Yamadiesel Comércio de Máquinas Ltda. CNPJ nº 22.087.311/0001-72

Valor: R$ 20.407,00 (vinte mil quatrocentose sete reais)
Prazo: 60 (sessenta) dias

Os fatos:
Atendendo ao solicitado, segue a manifestação desta Assessoria sobre o procedimento

licitatório, por sua Inexigibilidade, para a contratação de empresa para realizar revisão
corretiva e preventiva da Escavadeira Hidráulica XCMG/XE225BR - 1000 horas.

De início, convém destacar que compete à Procuradoria, proferir parecer sob o prisma
estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária
do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza
eminentemente técnica, administrativa e ou financeira.

Assim sendo, as manifestações deste Porecerista são de cunho opinativo, e,
consequentemente, não são vinculantes para o gestor público, já que Este pode, justificadamente,
assumir orientação contrária ou distinta da arrazoada neste parecer. Ante todo o descrito, o
presente opinativo tem natureza obrigatória, porém não vinculante.

Observada a solicitação da Secretaria requerente, bem como a descrição clara do
objeto a ser licitado, por obvio, em razão de termo de garantia apenas a revendedora realizará
tal procedimento.

A Constituição Federal determina:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá cos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, co seguinte:
LJ
XXI - ressalvados os casos especificados ra legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados. mediante processo de licitação pública que assegure igualdade. de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.



CAPITAL DO FEJÃO

ESTADO DO PARANÁ anporgé Heefeitura Municipal de Três Barras do Faraná

Do dispositivo extrai que se exige prévia licitação para as contratações levadas a cabo
pelo Poder Público. Isso porque pressupõe-se ser mais vantajosa à realização do certame para a
escolha da melhor proposta.

Por sua vez,a Lei nº 8.666/93 é destinada a regulamentar as licitações e contratações
da Administração Pública, em consonância com o constitucional mencionado,

Conjugando a norma constitucional com sua regulamentação, é possível concluir que a
licitação é um dever, porém admite exceções. Com efeito, a situação fática deve permitir a sua
realização, podendo ser afastada na hipótese de inviabilidade de competição (art. 25), dispensa
de licitação (art. 24), ou ainda licitação dispensada (art. 17).

e O Departamento de Contabilidade, informou a existência de previsão de recursos de
ordem orçamentária para atender as obrigações decorrentes da contratação, informando a
rubrica orçamentária de acordo com o estabelecido no art. 167º, incisos I e II da Constituição
Federal e art. 14º da Lei nº 8666/93. No mesmo sentido, a Secretaria Municipal da Fazenda,
apontou suporte financeiro suficiente para a realização das despesas sem causar prejuízos as
ações em execução, obedecendo ao art, 16 da Lei Complementar nº 101/2000.

Neste contexto, o art. 25, inciso I da Lei nº 8.666/93, informa ser inexigível a licitação.
Em tais circunstâncias legais, compete à Administração, mediante juízo de oportunidade e
conveniência, avaliar qual formade contratação é a que melhor atende o interesse almejado.

No que tange ao objeto da presente análise, à Administração Pública Municipal se admiteacontratação direta, com fundamento no artigo 25, inciso T:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:I- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendoe a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do
“comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação
ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das cláusulas
necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº 8666/93. Constata-se
ainda, consonância às regras trazidas pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterações
posteriores,

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra interna do processo
licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa Excelência se assim entender
conveniente à Administração Pública. Neste caso a Administração optou por atender os requisitos
do art. 25, I, da Lei 8.666/93 sendo viável a inexigibilidade de licitação pela inviabilidade da
competição, o que se evidencia a sua justificação, no entanto, tal deve passar pelo crivo da
Administração,

De tal modo, existente o gestor do contrato bem como seu(s) fiscal(is), devendo a
Administração dar conhecimento do tanto.
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Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra interna do processo
licitatório e encontra-se em condições deser autorizada por Vossa Excelência se assim entender
conveniente à Administração Pública. Neste caso a Administração optou por atender os requisitos
do art. 25, da Lei 8.666/93 sendo viável a inexigibilidade de licitação pela inviabilidade da
competição, o que se evidencia a sua justificação, no entanto, tal deve passar pelo crivo da
Administração, lembrando que o parecer é meramente opinativo, podendo ou não a administração
acatar o tanto afirmado.

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a escolhida Yamadiesel
Comércio de Máquinas Ltda. CNPJ nº 22.087.311/0001-72, não consta registro de
pendências, conforme se verificou em 30/08/2023, Código de controle desta certidão:
16392413.

É o parecer.

Três g do Paraná, em 30 de agosto de 2023,

les - OAB/PR 21.238

ras do Paraná - PR
eprgov.br
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 114/2023.

Três Barras do Paraná/PR,30 de agosto de 2023.

Horia Eegum
KARINE FERNANDA SKORUPA

Assistente Administrativo

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 114/2023, procedi a juntada do memorando
atendendo o item “d” da manifestação do Sr. Prefeito (pág. 035).

Três Barrasdo Paraná/PR, 30 de agosto de 2023

Kara , Dri,
KARINE FERNANDA SKORUPA

Assistente Administrativo

Av. Brasil, 245 e/Fax: (45) 3235-1212 = CEP85485-000 — Três Barrasdo Paraná — PR
CNPJ 78.121,936/0001-68 — ilura(Gtresbarras.pr.gov.br
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Três Barras do Paraná/PR,30 de agosto de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamentode Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO CITATÓRIO, na modalidade INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, nostermos da Lei nº 8.666/93.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias
incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(itresbarras.pr.gov.br
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EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REVISÃO CORRETIVA E PREVENTIDA
DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG/XE225BRV — 1000 HORAS.

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

3. DA JUSTIFICATIVA

Considerandoa importância de manteros veículos e máquinas pesadas em perfeito
estadode conservação, para a utilização nos trabalhos da Secretaria Municipal de Obras,
Viaçãoe Serviços Urbanos.

Considerando que foi realizada a aquisição de 01 (uma) Escavadeira Hidráulica
XCMGIXE225BR, anode fabricação 2022, última série, nova, zero hora, com referência ao
pregão 33/2022.

Considerando que para fazer jus as garantias de qualidade contra defeitos
mecânicos, pelo prazo previsto de 12 (doze) meses, previstas nos contratos de aquisições,
se faz necessário realizar as revisões quando os equipamentos mencionados atingem
determinada quantidade de horas registradas em seus Horimetros, conforme especificação
de cada equipamento. Contudo, os equipamentos atingiram a quantidade de horas
trabalhadas conforme apresentadas abaixo:

a) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG/XE225BR — 1000 Horas trabalhadas

A presente solicitação tem como fundamento a contratação de empresa para realizar
revisão (troca de óleo e filtros necessários), conformeespecificação abaixo

LOTE 01 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG/XE225BR
Cirem | = DESCRIÇÃO—| QUANT [Vi UN|V. TOTAL|Lo 1

[FILTRO DE AR EXTERNO DO MOTOR Lse 00 805,00
FILTRO DE AR INTERNO DOMOTOR—. | 01

|
00 | 41100 |FILTROSEPARADOR DELIQUIDO Es Es) [1.738,00

ELEMENTO DE COMBUSTIVEL [oq | 46500 |NUCLEO FILTRO SEPARADOR [iu 240,00 |
240,00

FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR o 45600 |
458,00

FILTRO EXTERNO AR CONDICIONADO
Las o 400,00 400,00

FILTRO INTERNO CABINE AR CONDICIONADO o 80,00 |
90,00||

1

o
01 947,00 947,00

FILTRO DE RETORNC a 90500 | 905.00
FILTRO LINHAPILOTO . Po 300,00 300,00 |

|
TENSORDECORREIA

E | 01 | 225700|225700
CORREIA MOTOR QSB6.7 o |

630,00
OLEO DE MOTOR 15W40 Ci4 GALAO 20

[ao LITROS IP. [ou |SO 580,00.
15|OLEO DE MOTOR 15W40 Cl4 4LITROS Po o” 140,00 140,00|16|OLÉOIPIRGEROL GLS 85Wi4020L o 825,00 |OLEO HIDRAULICOAW HLP 68 IP GALAO 20

[17 |úrros A Lim | sro | “683100

Barras do Paraná - PR,
sprgov.br
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E É [LIQUIDO DE ARREFECIMENTO 20L IP Lo 48700 | 487,00

[18|MÃO DE OBRA /REVISÃO DE MÁQUINA [06 315,00 | 1.890,00
[ 20.407,00

O objetivo principal é a manutenção necessária do equipamento público evitando que
o mesmo seja depreciado de forma incorreta provocando desusoepraticar o zelo pelo
Patrimônio Público Municipal

Os serviços deverão ser realizados dentro dospadrões de qualidade exigidospor lei,
conforme legislação específica, devendo seguir padrões da ABNT

O prestador dos serviços deverá, além de realizar reparos e as manutenções
devidas, deverá fornecer o material necessário, devendo executar a manutenção de forma
global. Deverá possuir funcionários treinados e equipamentos necessários para a prestação3 dos serviços.

As formas de execução do objeto, inclusive a garantia dos serviços, estão
discriminadas na minuta do contrato de prestação de serviços em anexo, a qual traz todas
as demais condições para o cumprimento do objeto, e serão supervisionados pelos
servidores da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

4. RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 25, inciso | da
Lein. 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabivel a Inexigibilidadede licitação:

“Art, 25, É inoxigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial:
| - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam
ser fomecidos por produtar, empresa ou representante comercial exclusivo,
vedada a preferência de marca, devendo a comprovaçãode exclusividade
sor foita atravósdo atestado fomecido pelo órgão do registra do comórcio
do local em que so ronlzaria à lotação ou a obra ou o seniço, poloo Sindicato, Foderação ou Confoloração Patronal, o, ainda, pelas entidades
aquialentes:

Demonstrada a necessidade da contratação, e baseado nos valores propostos nos
orçamentos, juntada a necessidade da realização dos serviços, à Administração Pública
Municipal se admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de
Inexigibilidade de Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendo aos
interesses do Município de Três Barras do Paraná

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 25, |, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações

6. CONTRATADA

YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA MATRIZ - CNPJ Nº 22.087.311/0001-72

7. PREÇO

O valor da contratação totaliza a importância de R$ 20.407,00 (Vinte mil,

iarras do Paraná - PR
rras.pr.gov.br us
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s DEcsrica e sete reais), distribuídos da seguinte forma;

LOTE 01 — ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMGIXE225BR
[item

T

QUANT|VALORUN|V. TOTAL
01|FILTRO DE AR EXTERNO DO MOTOR 01 80500 | 80500

[02|FILTRODEAR INTERNO DOMOTOR— 01 E
03| FILTRO SEPARADOR DE LIQUIDO o 1.738,00|04|ELEMENTO DE COMBUSTIVEL po 465,00
05[|NUCLEO FILTRO SEPARADOR o 240,00
06|FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR o1 456,00

[07|FILTRO EXTERNO AR CONDICIONADO 0
“400,0008|FILTRO INTERNO CABINE AR CONDICIONADO | 01

80,00
09|FILTRO DE OLEO DE SUCÇÃO [o 947.00
10|FILTRO DE RETORNO HIDRÁULICO 01 905.00
11 | FILTRO LINHA PILOTO [01 T 30000 300,00

HE TENSOR DE CORREIA E
01 2.257,00

CORREIAMOTORQSB67 Gi
OLEO DE MOTOR 15W40 Ciá GALÃO 20[4 litros a o 590,00

15 | OLEO DE MOTOR 15W40 Ci4 4 LITROS IP o—140,00
16|OLEO IPIRGEROL GLS 85W140 20L 01 825,00 25,
= PuRoMPRAuLCO AW HLP 68 IP GALAO 20|44 62100|683100
18| LIQUIDO DE ARREFECIMENTO 20L IP. o 487,00. 487,00
19|MÃO DE OBRA /REVISÃO DE MÁQUINA 6 31500|1.890.00

8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Temos de forma justificada a relevância do objeto. A executora trata de pessoa
jurídica e atua no mercado comaatividade relativa ao objeto há vários anos, é declarada
pela XCMG como representante da marcaeassistência técnica autorizada de equipamentos
e peças para todo o Estado do Paraná. O objeto social compreende as atividades de
“Representação, importação e exportação, comércio varejista de máquinas, peças e
equipamentos para uso comercial, industrial e agrícola, serviço de manutenção e reparação
de máquinas e equipamentos, Os objetos sociais descritos apontam experiência no
mercado para a realização dos serviços, dessa forma qualificando a executora.

A manutençãosetrata de revisão periódica para fins de garantia, sendo a empresa
YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA MATRIZ autorizada pela XCMG BRASIL
como assistência técnica, estando os preços compativeis com os preços de mercado.

Quanto ao preço seria contrassenso e economicamente inviável, agora, que essa
Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valoresaser investidos,efetuar
uma licitação paratal mister. A contratada sepropõe, através de sua proposta, executar o
objeto pelo valor e condições apresentadas. Assim sendo, a contratada atenderá na sua
totalidade o conjunto do objeto da presente contratação, sendo certo que pratica preços
compatíveis com os de mercado.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

Av. Brasil,245 F Barras do Paraná - PR
sbarras.pr.gov.br aa
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a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00;
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00.

10. PRAZOS

O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias apósa assinatura do contrato e o
prazo de execução será de 30 (trinta) dias, após confirmação do recebimento da ordem de
serviço.

11. PARTE INTEGRANTE

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo:

e a) Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.

Três Barras do Paraná/PR, 30 de agosto de 2023.

CISCO GUSS
Municipal

Av. Brasi
;

ama
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S EMNUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

XXX12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2023
INEXIGIBILIDADE DELICITAÇÃONº 10/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO
GLOBAL, QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA
YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA
MATRIZ.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras doe ParanáfPr, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ao final assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPFIMF nº 409.886.600-59 e Carteira de
Identidade nº 902.308.139-1 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do
ParanáfPr. doravante designado CONTRATANTE; de outro lado, a empresa YAMADIESEL
COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA MATRIZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 22.087.311/0001-72, sediada na Rua Alcides
Valentino Zanella, nº 540, Bairro Rondinha, Cep: 83.607-312, na cidade de Campo Largo—PR, neste
ato, representada por seu Representante Legal, Sr. CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado,
empresário, inscrito no CPF nº 027.384.089-40, portador do RG nº 3.633.272, SSPISC, residente na
Rua Floriano Zanetti, nº 52, bairro Ouro Verde, Campo LargoiPR, doravante designada
CONTRATADA.

Aspartes acima nomeadase qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS, celebrar o
presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços. com fulcro no art. 24, Il, da Lei Federal nº
8.666/93, em decorrência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃOnº 10/2023, mediante
as seguintes cláusulas e condições,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

e 1.1. Este Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
REVISÃO CORRETIVA E PREVENTIDA DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG/XE225BR —

1000 HORAS.

Parágrafo Único — Este contrato reger-se-á pelas normas de Direito Público, em especial pela Lei
Federal nº 8.686/93esuas alterações e, subsidiariamente, por legislação cabível

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO

24. O regime de execução dos serviços deste contrato será de empreitada por preço global
(fornecimento de material e mão de obra) e será desenvolvida de acordo com a proposta apresentada
pela CONTRATADA, a qual é parte integrante do procedimento de Inexigibilidade de Licitação Nº
10/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR

34. O valor para execução dos serviços é de R$ 20.407,00 (Vinte mil, quatrocentose sete reais),
conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, distribuídos da seguinte forma.

Av. Brasil, 245 E



ESTADO DO PARANÁ 900066

tes Peeteitura Municipal do Três Barras do faraná
CAPITAL DO FEIJÃO

ESG 01 — ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG/XE225BR
ITEM = DESCRIÇÃO QUANT|VALOR UN|V. TOTAL

01|FILTRO DE AR EXTERNO DO MOTOR 1 805,00 805,00
[02|FILTRO

DE
ARINTERNO DO MOTOR 01 411.00 411,00

FILTRO SEPARADOR DE LIQUIDO [o 173800 | 173800 |ELEMENTO DE COMBUSTIVEL 46500 | 46500 |NUCLEO FILTRO SEPARADOR 240,00 | 240,00
FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR 456,00 456,00
FILTRO EXTERNO AR CONDICIONADO 400,00 | 40000
FILTRO INTERNO AR CONDICIONADO [ss 00
FILTRO DE OLEO DE SUCÇAO [847,00
FILTRO DE RETORNO HIDRÁULICO 905,00 905,00

FILTRO LINHAPILOTO o 300,00 300,00 |12 | TENSOR DE CORREIA 225700|225700

e 13|CORREIA MOTOR QSB6.7 630,00 630,00
OLEO DE MOTOR 15W40 Clá GALAO 20 |

14 [tros Iê o o
590,00 | 590,00

15 [OLEO DE MOTOR 15W40 Ciá 4 LITROS TP
! | 14000 | 12000

| 6 OLEO IPIRGEROL GLS 85Wi40 20L [or 82500 | 825.00
q| OLE NIDRAÚLICO AW HLP68 IP GALAO 20|4 eso:|eastoo
18 'REFECIMENTO 20L IP 1 “487,00 48700

—

[19|MÃO DE OBRA JREVISÃO DE MÁQUINA 06 31500|1.890,00

| 20.407,00

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

44. Os recursos financeiros para pagamento do objeto do presente contrato correrão por conta das
dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00;
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00.

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS

5.1. Osserviçosestabelecidos neste Contrato serão executados de acordo com o pactuado entre a
CONTRATANTE e CONTRATADA.

5.2. Na execução dos serviços, à CONTRATADA estará obrigada a observar todas as condições
estabelecidas neste contrato, bem como a legislação relativa ao objeto do presente contrato.

5.3. Os serviçoscontratados deverão ser efetuados de acordo com o Processo de Inexigibilidade de
Licitação Nº 10/2023 e as normas relativas a prestação dos serviços, os quais, passam a integrá-lo
“comose estivessem transcritos nele.

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS

61. O objeto será executado pela CONTRATADA de acordo com as cláusulas contidas neste
Contrato, após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

8.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviçosda seguinte forma:

8.21. Receber o equipamento e realizar os serviços referente à execução de reparos para
perfeito funcionamento do equipamento, incluindo: desmontar, higienizar, identificar peças
danificadas, trocar peças, montar, instalar no equipamento e realizar os testes necessários
deixando o equipamento apto para o uso. Todos os serviços devem obedecer todasas normas
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relativas como prescrever a ABNT.

6.2.2. Quandoda realização dos serviços houver a necessidade de substituição de outras peças
e materiais não relacionados, estas deverão ser solicitados junto a Secretaria Municipal de
Obras, Viaçãoe Serviços Urbanos, a qual fornecerá os materiais solicitados.

6.2.3. A CONTRATADA, quando necessário, deverá utilizar somente peças de reposição ou
acessórios originais ou genuinas, devendo ser comprovadas tais situações apresentando as
embalagens a CONTRATANTE

6.3. A CONTRATADA garantirá os serviços executados por um período mínimo de 90 (noventa) dias,
a partir da emissão da respectiva nota fiscalifatura.

8.3.1. Apósa realização dos serviçose devolução do equipamento para a CONTRATANTE, se
houver a necessidade de atendimento técnico nos serviços prestados, o mesmo deverá ser
realizado nos locais onde se encontra o veículo. Quando da solicitação de atendimento no local
(chamado técnico), a CONTRATADAterá que realizar o atendimento em no máximo 04 (quatro)
horas úteis, Se necessário for a realização do atendimento em prazos diferentes, somente será
concedido após análise dos motivos apresentados pela CONTRATADA, podendo ou não ser
aprovado.

6.4, Exceto o transporte do veiculo até a oficina da CONTRATADA, quaisquer despesas inerentes à
entrega do objeto são de responsabilidade e custeamento da CONTRATADA.

6.5. O prazo para execução dos serviçosé de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
ordem de serviço inicial.

6.6. O prazo de vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) dias, tendo o seu início a partir da
sua assinatura

6.7. Os prazos previstos nos itens6.5 e 6.6 desta cláusula poderão ser prorrogados, visando a plena
execução do objeto, de forma justificada, com observância a legislação em vigência (Art. 57 da Lei
8.666/93)

Parágrafo Primeiro — Correrão por conta da CONTRATADA todasasdespesas, equipamentos de
proteção individual e os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua
responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste contrato.

Parágrafo Segundo — As despesas decorrentesda prestação de serviço, objeto deste contrato, para
todas as etapas a serem executadas durante a execução do objeto são de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1.0 CONTRATANTE se obriga a

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação aos quantitativos
e qualitativos, anotando em registo próprio quaisquer indícios e falhas detectadas,
comunicando imediatamente à CONTRATADA asocorrências de quaisquer fatos que,a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA noprazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
os serviços prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação:

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade Os serviços
objeto deste contrato, principalmente o fornecimento de materiais e equipamentos.
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CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA se obriga a:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato, em estrita conformidade com todas as
disposições contidas no mesmo referente à Inexigibilidade de Licitação nº 10/2023,

b) Possuir quantitativos suficientes de material, equipamentos e funcionários necessários
para atenderas necessidades da CONTRATANTEa partir da data de assinatura deste
Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as normas específicas da
legislação vigente com referencia a execução do objeto;

cj Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

d)—Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
eia assumidas, todasas condições de habilitaçãoe qualificação exigidasna licitação,

e e)—Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

f)—Enviará CONTRATANTEaNota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
9)—Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
ij A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para a

prestação dos serviços contratados;
i)—Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes

do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;

k) Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato. assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo;

|—Efetuar a entrega dos serviços dentro das especificações elou condições constantes neste
contrato;

m) Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;

n) Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;º o) Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados porseus empregados ou outros agentes como pilotos, durante a execução
do objeto,

p) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Municipio de Três Barras do
Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;

q) Comunicar por escrito ao Municipio de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
carater urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessári

1) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçõessociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o
Municipio deTrês Barras do Paraná

s) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou
em conexão com ela, ainda que acontecido fora das dependência do Município de Três
Barras do Paranã;

t)|Assumir todosos encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado. originariamente ou vinculada por prevenção, conexão
ou continência;

u) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do
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objeto deste Contrato
v) A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere

a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato
renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o
Município de Três Barras do Paraná,

w) Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a CONTRATADA éresponsável, bem como a terceiros provocados durante a execução do objeto do presente.
contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer ónus, independentemente de sua
natureza;

x) É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato,

y)—É expressamente proibida, também,a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo
se houver prévia autorização do Municipio de Três Barras do Paraná.

e CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços, cujo pagamento
será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões de Regularidade Previdenciária e
FGTS e conferência do Órgão Solicitante.

9.2. O pagamento será efetuado preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador
de serviços contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR).

8.3. A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus
profissionais, bem como. todas as despesas necessárias para a execução do objeto contratado,
incluindo despesas com deslocamentos, salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais,
trabalhistas e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações
decorrentes da execução dos serviços, isentando integralmente o Municipio.

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTAMENTO

10.1. Durante a execução dos serviços, os' preços serão fixos e irreajustáveis a não ser sob
condições estabelecidas neste contrato e caberá a CONTRATADA arcar com todas as despesas
relativas ao fis! cumprimento do objeto do presente Contrato, conforme proposta anexada ao
processo de Inexigibilidade de Licitação nº 10/2023, as quais se fizerem necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

11.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, todo ou parte, a nenhuma pessoa
física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES

121. As sanções administrativas decorrentes de inadimplência das obrigações contratuais
encontram-se disciplinadas na legislação que rege a matéria pertinenteaeste contrato

12.2. Relativamente à aplicação de multas, os percentuais aplicáveis são os seguintes,

12.21. Multa de 0,067% (zero virgula zero sessenta e sete por cento) sobre o valor total do
serviço correspondente pordia de atraso na entrega dos serviços objeto do Contrato, que deverá
ser descontada do pagamento, até a totalidade da multa ou cobrada judicialmente, conforme o
caso. Após o prazo de 05 (cinco) dias de atraso, sem justificativa, o instrumento contratual
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poderá, a critério do CONTRATANTE, ser rescindido, sendo aplicadas, cumulativamente, as
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

12.22. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, se os serviços
prestados estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato, a qual deverá
ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso.

1223. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, pela
descontinuidade dos serviços, a ser cobrada pordia parado, por problemas técnicos,até o limite
de 10 (dez) dias.

12.24. Multa de 2%(dois por cento) sobre o valor deste contrato, pelo descumprimento das
demais cláusulas do mesmo, a ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso, exceto
sanções já fixadas, sem prejuizo de responsabilidade civil e criminal que couber.

122.5. Multa de 2% (dois por cento), a critério do CONTRATANTE, sobre o valor deste
instrumento contratual, se houver rescisão por culpa ou requerimento da CONTRATADA sem
causa justificada ou amparo legal

Parágrafo Primeiro — A Multa será cobrada pelo CONTRATANTE conforme o estabelecido pela
egisiação pertinente

Parágrafo Segundo — Caso a CONTRATADAnão venha a recolher a multa devida dentro do prazo
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será
descontada do valor da garantia de execução e adicional se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

134, Se forem verificadas situações que ensejaremaaplicação das penalidadesimultas previstas na
cláusula anterior. o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabivel, para
apuração dos fatos e respectivas sanções, se necessárias, mediante prévia notificação ao
CONTRATADO dosatosa serem realizados.

Parágrafo Único — É facultado à CONTRATADArecorrer, conforme estabelece a legistação vigente,
quando não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO

14.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADAcaiba O direito de indenização de qualquer espécie,
nos seguintes casos:

14.11. Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato a quaisquer
empresas ou consórcio de empresas semaprévia e expressa anuência do Contratante;

141.2. Quando houver atraso dos serviços por periodo igual ou superiora 15 (quinze) dias, sem
manifestação da CONTRATADAou justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

14.1.3. Quando houver inadimplência de clausulas de condições contratuais por parte da
CONTRATADAe desobediência da determinação da CONTRATANTE,

14.1.4, Nas demais hipóteses previstas no art, 78 da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores,
14.2. Se houver rescisão administrativa, reconhecer-se-ão os direitos da CONTRATANTE previstos
no artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato. motivada por qualquer dos itens relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
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Parágrafo Segundo — Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua
assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

15.1. A CONTRATANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato. A gestão
do Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos não
excluindo ou restringindo a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços.

Parágrafo Primeiro - Fica designado como gestor deste contrato o Sr. WALDIR ANTONIO
TODESCATTO. Secretário Municipal de Administração e Planejamento, Matrícula nº 793-5/1

Parágrafo Segundo- Fica designado como fiscal deste contrato, o servidor conforme segue:

a) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento Rodoviário Municipal, Matricula nº 990-
3n;

Parágrafo Terceiro - O fiscal será responsável pela fiscalização dos serviços realizados.

15.2. A CONTRATANTE, através da Secretaria requerente, exercerá ampia, irrestrita e permanente
fiscalização sobre a execução dopresente contrato.

15.3. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,
verificaçãoecontrole a serem adotados pela contratante.

154. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que conceme ao objeto deste
contrato.

15.5. A fiscalização poderá avaliara atuação de qualquer empregado da CONTRATADA e exigir a
sua dispensa, se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento do fornecimento, objeto
deste termo contratual

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Serão incorporadas ao contrato, por TERMOS ADITIVOS, modificações necessárias durante a
sua vigência, decorrentes de obrigações da CONTRATADA, nos prazosou nos valores paraos fins
de direito, com anuência expressade ambas aspartes,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS TRIBUTOS

17.1. Qualqueralteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas ou
contribuição de melhoria) apósa assinatura deste Contrato, que reflita comprovadamente nos preços
ora contratados, facultará às partes a sua revisão para mais ou para menos, por mútuo e expresso
acordo, observada a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS

18.1. A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmascondições contratuais, os acréscimos esupressões que se fizerem nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato
atualizado nos termosda lei
18.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no subitem anterior,
salvo supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.
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As supressões ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados por meio de
elaboração de Termo Aditivo acrescidoa este instrumento contratual

18.4. No caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADAjá houver adquirido materiais para
aplicação nos mesmos antes do recebimento da Ordem de Supressão, pagar-lhe-á o
CONTRATANTE os valoresde tais materiais pelos preços de aquisição, regularmente comprovados,
os quais passarão à propriedade do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

19.41. Este contrato de prestação de serviços se fundamenta no Artigo 25, inciso |, da Lei 8666/93,
fundado no Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 10/2023.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

e 20.1. Ao firmar este instrumento, declaram a CONTRATANTE e a CONTRATADA ter plena ciência
de seu conteúdo, bem como dos documentos vinculados ao presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

214. Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes que sempre prevalecerão os mencionados por extenso.

21.2. A CONTRATADA, com a assinatura do presente contrato, declara que durante a vigência do
contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, bem
como não está declarada inidônea em todas as esferas de governo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

224. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigor e aplicáveis à espécie

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

231. As partes elegem o Foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, com renúncia ae qualquer outro para solução de quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus sucessores, em vias
iguais e rubricadas para os fins de direito na presença das testemunhasa seguir firmadas.

Local e Data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA
MATRIZ
CLEISON JUNIOR TURECK
Representante Legal
CONTRATADA
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DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES REFERENTE A
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2023

Àsdezesseis horas (16h00)do dia trinta (30) de agosto (08) de dois mil e vinteetrês
(2023), no Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, reuniu-se a
Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto nº 5184/2022, em decorrência da
Presidente estar de férias assume o Presidente Interino Fernando Henrique Pizzato e
membrosuplente Luana Cristina Reffatti, para julgar e emitir parecer referente a proposta
apresentada a presente Inexigibilidade de Licitação. Ato continuo, o presidente deu início
aos trabalhos, conforme segue; relatou que a Administração Municipal, através da
Inexigibilidade de Licitação nº 10/2023, instaurou processo administrativo para
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REVISÃO CORRETIVA E
PREVENTIDA DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG/XE225BRV — 1000 HORAS”.
Considerando a importância de manter os veículos e máquinas pesadas em perfeito estado
de conservação, para a utilização nos trabalhos do Departamento de obras e Serviços
Rodoviários; considerandoque foi realizada a aquisição de 01 (uma) Escavadeira Hidráulica
XCMG/XE225BR, ano de fabricação 2022, última série, nova, zero hora, com referência ao
pregão 33/2022. Considerandoque para fazer jus as garantias de qualidade contra defeitos
mecânicos, pelo prazo previsto de 12 (doze) meses, previstas nos contratos de aquisições,
se faz necessário realizar as revisões quando os equipamentos mencionados atingem
determinada quantidade de horas registradas em seus Horimetros (1000 horas), conforme
especificação de cada equipamento. Considerando que o valor constante do referido
processo de Inexigibilidade de Licitação encontra-se de acordo com os valores praticados
no mercado; considerando as justificativas e pareceres constantes no processo;
considerando a comprovação da habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista; e,
considerando a previsão legal constante no Artigo 25, inciso | da Lei Federal 8.666/93
Compulsando o processo de Inexigibilidade de Licitação, a Comissão Permanente,
constatou que a mesmapossui legalidade para a contratação e emite seu parecer favorável,
com fundamento no art. 25, inciso | da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores
Remeta-se os autos a autoridade superior para que, após apreciação e a seu juizo
entendendo conveniente a Administração, promova a homologação da decisão proferida
nesta Ata através da ratificação da Inexigibilidade de Licitação. Nada mais havendo a tratar,
o Presidente encerrou a sessão e solicitou a lavratura da presente ata que após lida e
aprovadavai assinada por todos os membros.

FEI

Presidente Interino
RIQUE PIZZATO

omissão Permanente de Licitações

Sua K mincali
MIRIA KUHNEN MENCATTO

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2023

Fundamentado na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como parecer
jurídico, com base noArt. 25 da citada lei, RATIFICOadispensa de licitação.

CONTRATADA
YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA MATRIZ - CNPJ Nº
22.087 .311/0001-72

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REVISÃO CORRETIVA E
PREVENTIDA DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG/XE225BR — 1000 HORAS

Valor: R$ 20.407,00 (Vinte mil, quatrocentos e sete reais)

Prazode vigência: 60 (sessenta) dias.

Dotação Orçamentária: 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00;
05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00.

Demais condições: As demais condições necessárias estão previstas
no edital de Inexigibilidade de Licitação nº 10/2023, bem como no
contrato administrativo de prestação de serviços.

Trêg Barras do Paraná/PR, 30 de agosto de 2023.

Av. Brasil EP 85485-000

—
Três Barras do Paraná PR

mail: prefeituraDiresbarras.pr.gov.br21.936/0001-68 —
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EXTRATODE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REVISÃO CORRETIVA E PREVENTIDA
DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG/XE225BR — 1000 HORAS.

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 25, |, da Lei nº 8.666/93.

CONTRATADA
º

YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA MATRIZ - CNPJ Nº
22.087.311/0001-72

PREÇOOvalor da contratação totaliza R$ 20.407,00 (Vinte mil, quatrocentos e sete reais),

PRAZO DEVIGÊNCIAOprazodevigência será de 60 (sessenta) dias.

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS
TERMOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 30/08/2023.

—PRP 85485-000

—
Três Barras do Pa

esbarras pr.gov-.br
Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CE

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: pr
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO Nº 192023

PROCE SO ADMINISTRATIVO Nº 114/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
REVISÃO CORRETIVA E PREVENTIDA DA
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG/XE225BR — 1000
HORAS.

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 25, |, da Lei nº 8.666/93,

CONTRATADA
.

YAMADIE: COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA
MATRIZ - CNPJ Nº 22.087.311/0001-72

PREÇO
O valor da contrai
quatrocentos é sete ré

ão totaliza R$ 20.407,00 (Vinte mil,
ds)

PRAZODE VIGÊNCIA
O prazode vigência será de 60 (sessenta) dias.

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
RATIFICADO NOS MESMOS TERMOS PELA
AUTORIDADE COMPETENTE EM 30/08/202

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:s |B4D906

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 31/08/2023. Edição 2848

Averificaçãode autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosite:
ps:/Awwwwdiariomunicipal. com br/amp
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 146/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS. EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO
GLOBAL, QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA
YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA
MATRIZ.

Pelo presente instrumento. de um lado, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa
juridica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáiPr
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJIMF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, ao final assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro
casado, odontólogo, portador do CPFIME nº 409.886.600-59 e Carteira de Identidade nº 902.308 139-7
SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr. doravante designado
CONTRATANTE; de outro lado, a empresa YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA MATRIZ
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sobnº
22087 311/0001-72, seciada na Rua Alcides Valentino Zanella, nº 540, Bairro Rondinha, Cep 83.607-
312, na cidade de Campo Largo — PR, neste ato, representada por seu Representante Legal, Sr.
CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado, empresário, inscnto no CPF nº 027.384.089.40.
portador do RG nº 3633272, SSPISC, residente na Rua Flonano Zenett, nº 52, bairro Ouro Verde
Campo Largo/PR, doravante designada CONTRATADA.

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS, celebrar o
presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com fuicto no art. 24, Il, da Lei Federal nº
8566/93, em decorrência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃOnº 10/2023, mediante as
seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
REVISÃO CORRETIVA E PREVENTIDA DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG/XE225BR - 1000
HORAS.

Parágrato Único - Este contrato reger-se-á pelas normas de Direto Público, em especia! pela Ler
Federal nº & 656/93 e suas alterações e, subsidiariamente, por legislação cabivel

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O rgime de execução dos serviços deste contrato será de empreitada por preço globai (fornecimento
de materia! e mão de obra) e será desenvolvido de acordo com a proposta apresentada peia
CONTRATADA, a quai é parte integrante do procedimento de Inexgibiidade de Licitação Nº 10/2023

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

34. O valor para execução dos serviços é de R$ 20.407,00 (Vinte mil. quatrocentos e sete reais),
conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, distribuidos da seguinte forma

LOTE 01 - ESCAVADEIRAHIDRÁULICA XCMGIXE225BR

—
DESCRIÇÃO

— —

 JQUANT |VALORUN
ILTRO DEAR EXTERNO DO MOTOR 1o 805.60

'RO DE AR INTERNO DO MOTOR [HM 411,00|Bos,
CO

xAv. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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03 | FILTRO SEPARADOR DE LIQUIDO 1 O T 173800
dé|ELEMENTO DE COMBUSTIVEL Por 465,00

| 05TNUCLEO FILTRO SEPARADOR o 240.00
06 | FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR

— o 456,00
07|FILTRO EXTERNO AR CONDICIONADO E 400,00

7
08|FILTRO INTERNO CABINE AR CONDICIONADO E | S000
08TFILTRODE OLEO DE SUCÇÃO —

01 [647,00
10|FILTRO DE RETORNO HIDRÁULICO

K o 305.00 —[1 TAILTRO UNHA PILOTO
-

or | 300:
12|TENSOR DE CORREIA [01|225700|[13 (CORREIA MOTOR Asi = 6 7 6%;

1 44 EO a MOTOR 15W40 Ci4 GALAO 20 o 590.00

15TOLEODEMOTOR 15W20Ci4 LITROS IP o 14000 |16 TOLEO IPIRGEROL GLS B5W140 20L o 825.00
17

[OLEO HIDRAULICO AW HIP 68IPGALAO 20||| Betõo
| LITROS

8 | LIQUIDO DE ARREFECIMENTO 20L IP 01 || 49TIMÃO DE OBRA /REVISÃO DE MÁQUINA 06

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos financeiros para pagamento do objeto do presente contrato correrão por conta das
dotações orçamentárias:

a) 0501.26,782.0005 2.014 .000.3 3.90 30.00;
db) 050% 26.782 0006 2.014.000.3 3.80 39.00.

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS

54. Os serviços estabelecidos neste Contrato serão executados de acsrdo com o pactuado entre a
CONTRATANTE e CONTRATADA.

5.2. Na execução dos serviços, a CONTRATADA estará obrigada a observar todas as condições
estabelecidas neste contrato. bem como a legisiação relativa ao objeto do presente contrato.

5.3. Os serviços contratados deverão ser efetuados de acordo com o Processo de Inexigibilidade de
Lictação Nº 10/2023 e as normas relativas a prestação dos serviços, os quais, passam a integrá-io como
se estivessem transcritos nele

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS

6.1. O objeto será executado pela CONTRATADA de acordo com as cláusulas contidas neste Contrato
após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante

8.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços da seguinte forma

624. Receber o equipamento e realizar os serviços referente à execução de reparos para perfeito
funcionamento do equipamento, incluindo: desmontar, higienizar, identificar peças danificadas,
trocar peças. montar, instalar no equipamento e realizar os testes necessários deixando o
equipamento apto para o uso Todos os serviços devem obedecer todas as normas relativas como
prescrever a ABNT.

6.2.2. Quando da realização dos serviços houver a necessidade de substituição de outras peças e
materiais não relacionados, estas deverão ser solicitados junto a Secretaria Municipal de Obras,

Av. Brasil, 245

—
FoneiFax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR y
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Viação e Serviços Urbanos, a qual fornecerá os materiais solicitados.

62.3. A CONTRATADA, quando necessário, deverá utilizar somente peças de reposição ou
acessórios originais ou genuinas, devendo ser comprovadas tais situações apresentando as
embalagens a CONTRATANTE

6.3. A CONTRATADA garantirá os serviços executadospor um periodo minimode S0 (noventa) dias. a
psrtir da emissão da respectiva nota fiscal!fatura.

8.3.1. Após a realização dos serviços e devolução do equipamento paraaCONTRATANTE. se
houver a necessidade de atendimento técnico nos serviços prestados, o mesmo deverá ser
realizado nos locais onde se encontra o veículo. Quando da solicitação de atendimento no iocal
(chamado técnico), a CONTRATADA terá que realizar o atensimento em no máximo 04 (quatro)
horas úteis Se necessário for a realização do atendimento em prazos diferentes, somente sera
concedido após análise dos motivos apresentados pela CONTRATADA. podendo ou não ser
aprovado

6.4, Exceto o transporte do veículo até a oficina da CONTRATADA, quaisquer despesas inerentes à
entrega do objeto são de responsabilidade e custeamento da CONTRATADA

6.5. O prazo para execução dos serviços é de 30 (tinta) dias, contadosa partir do recebimento da ordem
de serviço inicial

8.6, O prazode vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) dias, tendo o seu inicio a partir da sua
assinatura

87. Os prazos previstos nos itens 6.5 e 6.6 desta cláusula poderão ser prorrogados, visando a plena
execução do objato, de forma justificada, com observância a legislação em vigência (Art 57 da Lei
8666/93)

Parágrafo Primairo - Correrão por conta da CONTRATADA lodas as despesas, equipamentos de
proteção individuale os encargos de natureza trabalhista, previdenciána, social ou tributária, de sua
responsabilidade. incidentes sobre os serviços objeto deste contrato.

Parágrafo Segundo - As despesas decorrentes da prestação de serviço, objeto deste contrato, para
todas as etapas a serem executadas durante a execução do objeto são de inteira responsabilidade da
CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1.0 CONTRATANTE se obriga à

a) Promover, através de seu representante lega! ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e
qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indíciosefalhas detectadas, comunicando
imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte daqueia

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo comos
serviços prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade 08 Serviços objeto
deste contrato, principalmente o fornecimento de materiais e equipamentos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.A CONTRATADA se obriga à
+

av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR
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n

s)

u
v)

Executar e cumprir fielmente o Contrato. em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no mesmo referente à Inexigibilidade de Licitação nº 10/2023
Possuir quantitativos suficientes de material, equipamentose funcionários necessários para
atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da data de assinatura deste Contrato,
de forma regular sem interrupções, observando todas as normas especificas da legislação
vigente com referencia a execução do objeto,
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE
Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por eia
assumidas, todas as condições de habiitação e qualificação exigidas na lictação.
Comprovar. sempre que solcitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, trbutárias e fiscais, como condição à percepção do valor

urado,
Enviar à CONTRATANTEaNota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura
possam vir a ocorrer, nos termos da Lei.
A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza. para 5
prestação dos serviços contratados.
Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
serviço. tais como salários, seguros de acidentes, taxas. impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legisiação:
Indicar o responsável por representá-a na execução do Contrato. assim como a(s) pessoa(s)
que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo,
Efetuar a entrega dosserviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste
contrato;
Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações
não autorizadas pelo Município,
Ser responsável pelos danos causados diretamente 30 Municipio de Três Barras do Paraná
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto,
Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados por seus empregadosou outros agentes como pilotos, durante a execução do
objeto;
Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados Municipio de Três Barras do Parana
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualdade dos

Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Pai
caráter urgente e prestar os esclarecimentosque julgar necessário,
Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que Os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o
Municipio de Três Barras do Parana
Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas.
na legisiação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou emconexão com ela,
ainda qua acontecido fora das dependência do Município de Trás Barras do Paraná;
Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do objeto licitado. originariamente ou vinculada por prevenção, conexão cu
continência,

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do objeto
deste Contrato.

A
inadimplência do fomecedor, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem poderá
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual O fornecedor signatário do Contrato renuncia.
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Municipio de

qualquer anormaidade de

245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
k
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Três Barras do Paraná
w) Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a CONTRATADA éresponsável, bem como a terceiros provocados durante a execução do objeto do presente

contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer 6nus, independentemente de sua
natureza;

x) É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

y

—
E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, saivo se
houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná

CLÁUSULA NONA- DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) cias apósa entrega dos serviços. cujo pagamento
será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões de Regulandade Previdenciária e
FGTSe conferência do Orgão Solicitante

8.2. O pagamento será efetuado proferencialimente por meios eletrônicos ofertados pelo sistema
bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamento o prestador de serviços
contratado (IN nº 88/2013 — TCEIPR).

9.3. A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus
profissionais, bem como todasas despesas necessárias para a execução do objeto contratado, incluindo
despesas com deslocamentos, salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas e
quaisquer outros que Se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes da execução
dos serviços, isentando integralmente o Município.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1. Durante a execução dos serviços, os preços serão fixos e rreajustáveis a não ser sob condições
estabelecidas neste contrato e caberá a CONTRATADA arcar com todas as despesas relativas ao fil
cumprimento do objeto do presente Contrato, conforme proposta anexada ao processo de Inexigibilidade
de Licitação nº 10/2023, as quais se fizerem necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

41.1. À CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, todo ou parte, a nenhuma pessoa física
ou jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES

12.1. As sanções administrativas decorrentes de inadimplência das obrigações contratuais encontram-se
disciplinadas na legislação que rege a matéria pertinente a este contrato

12.2. Relativamente à aplicação de multas, os percentuais aplicáveis são os seguintes
122.1. Multa de 0,087%% (zero virgula zero sessenta e sete por cento) sobre o valor total do serviço
correspondente por dia de atraso na entrega dos serviços objeto do Contrato, que deverá ser
descontada do pagamento, até a totalidade da muita ou cobrada judicialmente, conforme o caso
Apóso prazo de 05 (cinco) dias de atraso. sem justificativa, O Instrumento contratual poderá, a
critério do CONTRATANTE, ser rescindido, sendo aplicadas, cumulativamente, as sanções
previstas na Lei Federal nº 8 666/93

122.2, Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, se os serviços
prestados estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato, a qual deverá ser

Ay. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná PR k
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cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso.

12.23. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, pela descontinuidade
dos serviços, a ser cobrada por dia parado, por problemas técnicos, até o limite de 10 (dez) dias.

12.2.4. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste contrato, pelo descumprimento das demais
cláusulas do mesmo, a ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso. exceto sanções já
fxadas, sem prejuizo de responsabilidade civil e criminal que couber.

12.2.5. Multa de 2% (dois por cento), a critério do CONTRATANTE, sobreovalor deste Instrumento
contratual, se houver rescisão por culpa ou requerimento da CONTRATADA sem causa justificada
ou amparo legal,

Parágrafo Primeiro — A Multa será cobrada pelo CONTRATANTE conforme o estabelecido peia
legislação pertinente

Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será
descontada do valor da garantia de execuçãoe adicional se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

13.1. Se forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidadesimutas previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabivel, para apuração
dos fatos e respectivas sanções, se necessárias, mediante prévia notificação ao CONTRATADO dos
atos a serem realizados

Parágrafo Único — É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legisiação vigente
quando não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

141.0 CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de interpolação
judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes
casos:

14.11. Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato a quaisquer empresas
ou consórcio de empresas sem a prévia e expressa anuência do Contratante

14.1.2. Quando houver atraso dos serviços por periodo igual ou superior a 15 (quinze) dias, sem
manifestação da CONTRATADA ou justificativa aceita peio CONTRATANTE,

14.1.3. Quando houver inadimplência de clausulas de condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da determinação da CONTRATANTE,

14.1.4, Nas demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8556/93 e alterações posteriores
14.2. Se houver rescisão administrativa. reconhecer-se-ão os direitos da CONTRATANTE previstos no
artgo 77 da Lei Federai nº 8668/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro — A rescisão do contrato, motivada por qualquer dos itens relacionados, implicará a
apuração de perdas e danos, sem embargos da apicação das demais penalidades legais cabíveis

Parágrafo Segundo — Deciarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir Sa data da sua assinatura
2 CONTRATADA se obriga, expressamente a entregar o objeto deste contrato inteiramente
Sesembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO À
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15.1. A CONTRATANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato A gestão do
Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos não excluindo ou
restringindo a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços

Parágrafo Primeiro - Fica designado como gestor deste contrato o Sr WALDIR ANTONIO
TODESCATTO, Secretário Municipal de Administraçãoe Planejamento, Matricula nº 793-5/1

Parágrafo Segundo - Fica designado como fiscal deste contrato, o servidor conforme segue
a) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento Rodoviário Municipal, Matricula nº 990-311;

Parágrafo Terceiro - O fiscal será responsável pela fiscalização dos serviços realizados

15.2. A CONTRATANTE, através da Secretaria requerente, exercerá ampia, irrestrita e permanente
fiscalização sobre 3 execução do presente contrato

15.3. A CONTRATADA deciara aceitar integraimente todos os métodos e processos de inspeção.
verificação e controle a serem adotados peia contratante

154. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabiidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que conceme ao objeto deste
contrato

15.5. A fiscalização poderá avaliar a atuação de qualquer empregado da CONTRATADA e exigir a sua
dispensa, se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento do fornecimento, objeto deste
termo contratual,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Serão incorporadas ao contrato, por TERMOS ADITIVOS, mocificações necessárias gurante a sua
vigência, decorrentes de obrigações da CONTRATADA, nos prazos ou nos valores para os fins de
dreito, com anuênca expressa de ambas as partes

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS TRIBUTOS

474. Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas ou
contribuição de melhoria) após a assinatura ceste Contrato, que refita comprovadamente nos preços cra
contratasos, facultará às partes a sua revisão para mais Ou para menos. por mútuo e expresso acordo.
observada a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS

181. À CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato
atualizadonos termos da lei

18.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no subitem anterior. salvo
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes

18.3. As supressões ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados por meio de
elaboração de Termo Aditivo acrescido a este instrumento contratual

18.4. No caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquindo matenais para
aplicação nos mesmos antes do recebimento da Ordem de Supressão, pagar-lhe-s o CONTRATANTE
osvalores de tais materiais pelos preçosde aquisição, regulamento comprovados, os quais passarão à
propriedade do CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL,

19.1, Este contrato de prestação de serviços se fundamenta no Artigo 25, inciso |, ca Lei 8.666/03
fundado no Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 10/2023.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

20.1. Ao frmar este instrumento, deciaram a CONTRATANTE e à CONTRATADA tor plena ciência ce
seu conteúdo, bem como dos documentos vincuíados ao presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes que sempre prevalecerão os mencionados por extenso

21.2. A CONTRATADA, com a assinatura do presente contrato, declara que durante a vigência do
contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXIII do artgo 7º da Constituição Federal, bem
como não está declarada inidônea em todas as esferas de govemo

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

221. Os casos omissos serão ditimidos de comum acordo entre aspartes, com base na legislação em
vigore aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

2341, Aspartes elegem o Foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, com renúncia a qualquer
outro para solução de quaisquer questões oriundas do presente Contrato

E, por estarem justas e contratadas, assinam O presente, por si e seus sucessores, em vias
iguais e rubricadas para Os fins de direito na presença das testemunhasa seguir firmadas.

Três Barras do Paraná/PR, 31 de agosto de 2023

CLEISON Assinado de forma
MUNICII E TRÊS BARRAS DO PARANÁ JUNIOR digital por CLEISON

GERSO FRANCISCO GUSSO au g
Prefeito Municiçal TURECK:0273 [UicKoz38meso
CONTRATANTE 8408940  uzsasar0o

YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA
MATRIZ
CLEISON JUNIOR TURECK
Representante Legal
CONTRATADA
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 146/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REVISÃO CORRETIVA E PREVENTIDA

DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMGIXE225BR — 1000 HORAS.

PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná e YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA
MATRIZ

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93 e Inexigibilidade de Licitação nº 10/2023

VALOR: R$ 20.407,00 (Vinte mil, quatrocentose sete reais).

VIGÊNCIA: O prazode vigência do contrato é de 60 (sessenta) dias.

DATA DE ASSINATURA: 31 de agosto de 2023.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº 1462023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR REVISÃO CORRETIVA E PREVENTIDA DA
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG/XE225BR — 1000
HORAS,
PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná e
YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA
MATRIZ

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93 e Inexigibilidade de
Licitaçãonº 10/2023
VALOR: R$ 20.407,00 (Vinte mil, quatrocentos e sete reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 60
(sessenta) dias.
DATA DE ASSINATURA: 31 de agosto de 2023.
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